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PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ
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MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

2
CACULÉ • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024
ANO XIX | N º 2465

  

CACULÉ • BAHIA ACESSE: WWW.CACULE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL  Nº  1.842  DE  29  DE  FEVEREIRO DE 2024  -  REGULAMENTA O  PROCESSO DE
LICITAÇÃO PELO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO, NA FORMA
ELETRÔNICA, PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE CACULÉ DIRETA, E INDIRETA QUANDO HOUVER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 1.843 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  DIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  NO  ÂMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE
CACULÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 1.844 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, AS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS A QUE SE REFERE A
LEI  Nº  14.133,  DE  01  DE  ABRIL  DE  2021,  QUE  "ESTABELECE  NORMAS  GERAIS  DE  LICITAÇÃO  E
CONTRATAÇÃO PARA AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS DIRETAS, AUTÁRQUICAS E FUNDACIONAIS DA
UNIÃO, DOS ESTADOS, DO DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS.

DECRETO Nº 1.845 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PARA A REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE
SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA OS PROCEDIMENTOS
LICITATÓRIOS E DE CONTRATAÇÃO DIRETA NOS MOLDES DA LEI 14.133/21.

DECRETO Nº 1.846 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR - ETP PARA AS CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACULÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 1.847 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE AS CONTRATAÇÕES POR MEIO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO E  INEXIGIBILIDADE,  PREVISTAS NO ARTIGO 72,  74  E  75,  PREVISTOS LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 NA FORMA ELETRÔNICA NO AMBITO DO MUNICÍPO DE CACULÉ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECRETO  Nº  1.848  DE  29  DE  FEVEREIRO  DE  2024  -  DISPÕE  SOBRE  A  FASE  PREPARATÓRIA  DAS
CONTRATAÇÕES DA  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  MUNICIPAL  DIRETA,  AUTÁRQUICA E  FUNDACIONAL,
RELATIVOS AOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO,  DISPENSA E  INEXIGIBILIDADE,  EM CUMPRIMENTO ÀS
DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, QUE ESTABELECE A LEI GERAL DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1.849 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE AS CONTRATAÇÕES POR MEIO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE FORMA FÍSICA, PREVISTAS NO ARTIGO 72, 74 E 75,
PREVISTOS  LEI  FEDERAL  Nº  14.133/2021  NO  AMBITO  DO  MUNICÍPIO  DE  CACULÉ  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1.850 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO § 3º DO ART.
8º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA DISPOR SOBRE REGRAS E DIRETRIZES PARA A
ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E DOS
GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ - BAHIA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1.851 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 - REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA LEI Nº
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE CONSUMO
ADQUIRIDOS  PARA  SUPRIR  AS  DEMANDAS  OS  ÓRGÃOS  E  DEPARTAMENTOS  DA  ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL DE CACULÉ NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE DE COMUM E DE LUXO.

ERRATA -  DECRETO Nº 1.841 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 -  CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE
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ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - ATA 006/2024 DO CREDENCIAMENTO Nº 010/2023

CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA

INEXIGIBILIDADE
AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051-CRED010-2023

AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052-CRED010-2023

AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053-CRED010-2023

AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-CRED010-2023

AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055-CRED010-2023

AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056-CRED010-2023

AVISO DE ADJUDICAÇÃO, RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA
INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED010-2023

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 105/2024

RETIFICAÇÃO
ERRATA - PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 005/2024
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DECRETO MUNICIPAL Nº 1.842 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

REGULAMENTA O PROCESSO DE LICITAÇÃO PELO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO 
OU MAIOR DESCONTO, NA FORMA ELETRÔNICA, 
PARA A CONTRATAÇÃO DE BENS, SERVIÇOS E 
OBRAS, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE CACULÉ DIRETA, E INDIRETA 
QUANDO HOUVER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Este Decreto dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço 

ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no 

âmbito da Administração Pública municipal direta, e autárquica e fundacional quando 

houver. 

 

§ 1º. É obrigatória a utilização da forma eletrônica nas licitações de que trata este Decreto 

pelos órgãos e entidades de que trata o caput, ressalvado o disposto no art. 176 da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

§ 2º. Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, 

desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto nos §§ 

2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública municipal, direta ou indireta, 

quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 
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observar as regras e os procedimentos de que dispõe a Instrução Normativa SEGES/ME 

Nº 73, de 30 de setembro de 2022, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação 

específica que dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa 

as contratações com os recursos do repasse. 

 

ADOÇÃO E MODALIDADES 

 

Art. 3º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado quando 

o Estudo Técnico Preliminar (ETP) demonstrar que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas não forem relevantes aos fins pretendidos pela 

Administração. 

Art. 4º. O critério de julgamento de menor preço ou maior desconto será adotado: 

 

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 

 

II - na modalidade concorrência, observado o art. 3º deste decreto; 

 

III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, quando for entendido como 

o mais adequado à solução identificada na fase de diálogo. 

 

DEFINIÇÕES 

 

Art. 5º. Para fins do disposto neste Decreto, consideram-se: 

 

I - lances intermediários: 

 

a) lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério de 

julgamento de menor preço; e 

 

b) lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento 

de maior desconto. 

 

VEDAÇÕES 
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Art. 6º. Deverá ser observado o disposto no art. 14, da Lei nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021, em relação à vedação de participar do procedimento de licitação de que trata 

este Decreto. 

 

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

FORMA DE REALIZAÇÃO 

 

Art. 7º. A licitação será realizada através de sistema eletrônico, à distância e em sessão 

pública, por meio de qualquer plataforma eletrônica disponível no mercado que atenda a 

todos os critérios técnicos e legais para a realização dos procedimentos do processo de 

licitação exigíveis nas legislações que tratam da matéria. 

 

§ 1º. Além do sistema mencionado no caput, poderá ser utilizado sistema próprio ou outros 

sistemas disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos 

termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro de 2019. 

 

§ 2º. Os sistemas de que trata o § 1º deverão manter a integração com o Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme o art. §1º do art. 175 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

FASES 

 

Art. 8º. A realização da licitação pelo critério do menor preço ou maior desconto 

observará as seguintes fases sucessivas: 

 

I - preparatória; 

 

II - divulgação do edital de licitação; 

 

III - apresentação de propostas e lances; 

 

IV - julgamento; 
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V - habilitação; 

 

VI - recursal; e 

 

VII - homologação. 

 

§ 1º. A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado com 

explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação e 

observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de habilitação e as 

propostas com o preço ou o maior desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no 

§ 1º do art. 38; 

 

II - o Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, quando o substituir, na abertura 

da sessão pública deverá informar no sistema o prazo para a verificação dos documentos 

de habilitação, a que se refere o inciso I, e a data e o horário para manifestação da 

intenção de recorrer do resultado da habilitação, nos termos do art. 39; 

 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os licitantes, devendo ser 

observado o disposto no § 3º do art. 38 deste decreto; e 

 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes habilitados. 

 

§ 2º. Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do § 1º deve ser 

comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não cercear o direito de recorrer do 

licitante. 

 

§ 3º. Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na forma do disposto no 

inciso III do art. 4º, serão observadas as fases próprias desta modalidade, nos termos do 

art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PARÂMETROS DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

Art. 9º. O critério de julgamento por menor preço ou maior desconto considerará o menor 

dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no edital de licitação. 

 

§ 1º. Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, entre outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, 

poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em regulamento, de acordo 

com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 2º. O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital 

de licitação ou tabela de preços praticada no mercado, e o desconto será estendido aos 

eventuais termos aditivos. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Art. 10. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, quando o substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 

8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. A designação e atuação do Agente de Contratação, da Equipe de Apoio 

e da Comissão de Contratação deverão ser estabelecidas de acordo com as regras 

definidas em regulamento, conforme disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

 

ORIENTAÇÕES GERAIS 
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Art. 11. A fase preparatória do processo licitatório deve compatibilizar-se com o Plano de 

Contratações Anual e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos os documentos e procedimentos necessários de que dispõe o art. 18, da 

Lei nº 14.133 de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos termos do art. 

4º deste decreto. 

 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável serão observados na fase 

preparatória da licitação, em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no 

mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 

entidades. 

 

ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

 

Art. 12. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 

§ 1º. Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a contratação não será 

tornado público antes de definido o resultado do julgamento das propostas, observado o 

§ 1º do art. 30. 

 

§ 2º. O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para 

os órgãos de controle interno e externo. 

 

§ 3º. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 

valor estimado ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 

obrigatoriamente do edital de licitação. 

 

DO LICITANTE 

 

Art. 13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 
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I - credenciar-se previamente no SICAF ou, na hipótese de que trata o § 1º do art. 7º, no 

sistema eletrônico utilizado no certame; 

 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o preço 

ou o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, 

observado o disposto no caput e no § 1º do art. 38 deste decreto, até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão; 

 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar- se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 

 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

CAPÍTULO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

DIVULGAÇÃO 

 

Art. 14. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação 

dos interessados por meio da publicação do inteiro teor do edital de licitação e de seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a publicação, conforme 

o caso, de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, ou, no 

caso de consórcio público, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário 

de grande circulação. 
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MODIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

Art. 15. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos 

atos e procedimentos originais, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

comprometer a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

 

Art. 16. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

 

§ 1º. O Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, quando o substituir, 

responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital de licitação e dos anexos. 

 

§ 2º. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida 

excepcional que deverá ser motivada pelo agente de contratação ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação. 

 

§ 3º. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova 

data para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 17. 

 

§ 4º. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em 

sítio eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro 

do prazo estabelecido no 

 

§ 1º, e vincularão os participantes e a Administração. 
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CAPÍTULO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

 

PRAZOS 

 

Art. 17. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e lances, contados a partir 

do 1º dia útil subsequente à data de divulgação do edital de licitação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, são de: 

 

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 

 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 

engenharia; 

 

b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e de obras e serviços 

especiais de engenharia; 

 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação integrada; 

 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação semi-

integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas "a", "b" e "c" deste inciso; 

 

Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 (sessenta) 

dias úteis na fase competitiva da modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção 

ao disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 

Art. 18. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes encaminharão, 

exclusivamente por meio do sistema, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
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§ 1º. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III e IV 

do art. 8º deste decreto (III - apresentação de propostas e lances; IV – julgamento), os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 38 deste decreto. 

 

§ 2º. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de 

outras declarações previstas em legislação específica e na Lei nº 14.133 de 2021, o 

cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 

 

§ 3º. A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 

14.133 de 2021. 

 

§ 4º. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese do § 1º, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

§ 5º. Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de classificação, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de que trata o Capítulo VII deste decreto. 

 

§ 6º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances. 

 

Art. 19. Quando do cadastramento da proposta, na forma estabelecida no art. 18 deste 

decreto, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de 

desconto final máximo e obedecerá às seguintes regras: 

 

I) - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 
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II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

 

§ 1º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo de que trata o caput 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço;  

 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

§ 2º. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do caput possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

HORÁRIO DE ABERTURA 

 

Art. 20. A partir do horário previsto no edital de licitação, a sessão pública será aberta 

automaticamente pelo sistema. 

 

§ 1º. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 

julgamento, de que trata o Capítulo VIII, em relação à proposta mais bem classificada. 

 

§ 2º. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

contratação ou a Comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada 

outra forma de comunicação. 

 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
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Art. 21. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, nos 

termos do disposto no art. 22 deste decreto, os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 

§ 1º. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

 

§ 2º. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

§ 3º. Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, 

no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, nos termos dos arts. 33 e 34 deste decreto. 

 

§ 4º. O Agente de contratação ou a Comissão de contratação, quando o substituir, poderá, 

durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa 

comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 

comunicação eletrônica automática via sistema. 

 

§ 5º. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 4º, implica a retirada do 

licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

§ 6º. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

MODOS DE DISPUTA 

 

Art. 22. Serão adotados para o envio de lances, a critério da administração, os seguintes 

modos de disputa: 

 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 
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II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; ou 

 

IV - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de 

menor preço ou maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado. 

 

V - § 1º. Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos nos incisos I a III 

do caput, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

 

§ 2º. Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da seguinte forma: 

 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou 

 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

Art. 23. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 22, a etapa de 

envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

desta etapa. 

 

§ 1º. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

 

§ 2º. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 

etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 22 deste decreto. 
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§ 3º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação ou a 

Comissão de contratação, quando o substituir, auxiliado(a) pela Equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para 

a definição das demais colocações. 

 

§ 4º. Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 

§ 5º. Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 22 deste decreto. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

Art. 24. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 22, 

a etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos. 

 

§ 1º. Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

 

§ 2º. Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 

subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores 

àquela, conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

§ 3º. No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

 

§ 4º. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 2º, os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
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poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 

encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º deste decreto. 

 

§ 5º. Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema ordenará e divulgará 

os lances conforme disposto no § 2º do art. 22 deste decreto. 

 

MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO 

 

Art. 25. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o inciso III do caput do art. 22, 

somente serão classificados automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa 

aberta, na forma disposta no art. 23, com a apresentação de lances, o licitante que 

apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os das 

propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 

julgamento adotado. 

 

§ 1º. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no caput, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 23 deste decreto. 

 

§ 2º. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação, quando o substituir, auxiliado pela Equipe de Apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para 

a definição das demais colocações. 

 

§ 3º. Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance. 

 

§ 4º. Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme disposto no § 2º do art. 22 deste decreto. 

 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
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Art. 26. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio 

de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 

Art. 27. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art. 28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 

desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após 

o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata o caput. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA FASE DO JULGAMENTO 

 

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

 

Art. 29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação 

ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade 

da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e, 

observado o disposto nos arts. 33 e 34 deste decreto, à compatibilidade do preço ou maior 

desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital. 

 

§ 1º. Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em 

relação ao licitante provisoriamente vencedor, realizar análise e avaliação da 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade 

e prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a 

comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de referência ou no projeto 

básico. 
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§ 2º. O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável 

por igual período, contado da solicitação do agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

 

§ 3º. A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou 

pela comissão de contratação, quando o substituir; ou 

 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando 

o substituir, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o 

caput. 

 

Art. 30. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a 

comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 

§ 1º. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

§ 2º. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação 

estabelecida no § 2º do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 

utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28 deste decreto. 

 

§ 3º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão 

pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 
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§ 4º. Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 29 deste decreto, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, deverá solicitar, no 

sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado após a negociação. 

 

Art. 31. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 

indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 

Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 

encaminhada pelo sistema com os respectivos valores readequados à proposta 

vencedora. 

 

Art. 32. Desde que previsto em edital, caso a proposta do licitante vencedor não atenda 

ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de 

licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora. 

 

INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

 

Art. 33. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 

Art. 34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o 

substituir, que comprove: 

 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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ENCERRAMENTO DA FASE DE JULGAMENTO 

 

Art. 35. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta 

de que trata o art. 29 deste decreto, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante 

conforme disposições do edital de licitação, observado o disposto no Capítulo IX. 

 

CAPÍTULO IX 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

 

Art. 36. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica; fiscal, social e trabalhista; 

e econômico-financeira, desde que previsto no edital de licitação, poderá ser substituída 

pelo registro cadastral no SICAF ou em sistema semelhante mantido pelo município. 

§ 2º. A documentação de habilitação de que trata o caput poderá ser dispensada, total ou 

parcialmente: 

 

a) nas contratações para entrega imediata; 

 

b) nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de 

licitação de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 

c) nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de que 

trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do 

art. 7º e o § 3º do art. 195 da Constituição Federal. 

 

Art. 37. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, será observado o 

disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 

 

Art. 38. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, desde que o edital assim 

estabeleça, nos documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos licitatórios 

forem realizados por órgãos ou entidades da Administração Pública municipal. 

 

§ 1º. Os documentos exigidos para habilitação, caso não esteja no edital a possibilidade 

de utilização do o Sicaf, serão todos enviados obrigatoriamente por meio do sistema, 

quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de contratação quando o 

substituir, até a conclusão da fase de habilitação. 

 

§ 2º. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante 

vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder as fases referidas nos incisos III 

e IV do art. 8º deste decreto, observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 3º. Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal e 

trabalhista, em qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 4º. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

§ 5º. Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo definido no edital de licitação, após solicitação do 
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agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema 

eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, nas 

situações elencadas no § 3º do art. 29 deste decreto. 

 

§ 6º. A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando 

o substituir, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

§ 7º. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, na forma estabelecida no Capítulo XI deste decreto. 

 

§ 8º. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2º do art. 29 

deste decreto. 

 

§ 9º. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos 

licitantes convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após 

concluídos os procedimentos de que trata o § 7º. 

 

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 38 da Lei 

Complementar municipal Nº 011, de 09 de setembro de 2009, alterada pela Lei 

Complementar municipal Nº 027, de 06 de abril de 2018. 

 

CAPÍTULO X 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E DA FASE RECURSAL 

 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

 

Art. 39. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não 

inferior a 10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do 

ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 
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de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

 

§ 1º. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo 

próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, ou, da ata de julgamento, na hipótese 

de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 8º deste decreto. 

 

§ 2º. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas 

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

 

§ 3º. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

 

§ 4º. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 

 

CAPÍTULO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PROPOSTA 

 

Art. 40. O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Art. 41. A comissão de contratação poderá, na análise dos documentos de habilitação, 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
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REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

 

Art. 42. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 39 e 40 deste decreto, o 

seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

CAPÍTULO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ADJUDICAÇÃO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

 

Art. 43. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 44. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo 

de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

no prazo estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações 

aplicáveis. 

 

§ 1º. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
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§ 2º. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, 

para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, 

nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

§ 3º. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital de licitação, poderá: 

 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 4º. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

§ 5º. A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 

do inciso I do 

§ 3º. 

CAPÍTULO XIV 

DAS SANÇÕES 

 

APLICAÇÃO 

 

Art. 45. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 
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CAPÍTULO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

 

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

Art. 46. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata esta 

Instrução Normativa por motivo de conveniência e oportunidade, e deverá anular por 

ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

§ 1º. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante 

de fato superveniente devidamente comprovado. 

 

§ 2º. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará 

ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

 

§ 3º. Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser constatada durante a execução 

contratual, aplica-se o disposto no art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO XVI  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 47. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília - Distrito Federal, inclusive para contagem de 

tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Art. 48. Os entes federativos usuários dos sistemas de que trata o § 2º do art. 7º deste 

decreto poderão utilizar o Sicaf para fins habilitatórios, desde que essa condição esteja 

estabelecida no Edital. 

 

Art. 49. Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria Municipal de Administração, com auxílio da Assessoria Jurídica e da unidade 

de Controle Interno da Prefeitura, podendo expedir normas complementares e 

disponibilizar informações adicionais, em meio eletrônico. 
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Art. 50 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

Art. 50 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.843 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

REGULAMENTA O PROCEDIMENTO AUXILIAR DO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CACULÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, e considerando o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021. 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A aquisição e a locação de bens, a prestação de serviços, inclusive de tecnologia 

da informação e de engenharia, bem como a realização de obras com características 

padronizadas, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da 

administração direta e indireta e das entidades vinculadas ou controladas direta ou 

indiretamente pelo Poder Executivo, obedecerão ao disposto neste decreto. 

 

Parágrafo único. As disposições deste decreto se aplicam, no que couberem, às empresas 

públicas e sociedades de economia mista, integrantes da administração indireta do Poder 

Executivo, regidas pela Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, respeitados seus 

respectivos regulamentos internos de licitações e contratos. 

 

Art. 2º Para os efeitos deste decreto, além das definições estabelecidas no art. 6º da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considera-se como detentor da Ata de Registro 

de Preços - ARP, pessoa física ou jurídica, consórcio de pessoas jurídicas, signatário da 

ARP. 

 

CAPÍTULO II 
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DAS ATRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Do órgão ou da Entidade Gerenciadora 

 

Art. 3º Caberá ao órgão ou à entidade gerenciadora, ou a quem ele delegar, total ou 

parcialmente, a prática dos atos de controle e administração do SRP, em especial: 

 

I - realizar procedimento público de intenção de registro de preço para possibilitar a 

participação de outros órgãos ou entidades; 

 

II - consolidar as informações e demandas relativas ao objeto do registro de preços; 

 

III - definir o objeto e demais informações necessárias para consolidar o termo de referência 

ou projeto básico; 

 

IV - apurar o valor de mercado e o valor estimado da licitação ou contratação, a partir de 

ampla pesquisa ou de consulta às tabelas de referência formalmente aprovadas pelo Poder 

Executivo; 

 

V - promover os atos necessários à realização do procedimento, a exemplo dos estudos 

técnicos preliminares e termo de referência ou projeto básico, conforme o caso, além de 

efetivar os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da ARP, o registro e a publicação 

do extrato, bem como o encaminhamento das cópias das atas aos órgãos ou as entidades 

participantes; 

 

VI - organizar os quantitativos individuais destinados aos órgãos ou as entidades 

participantes em cada ata; 

 

VII - gerenciar a ARP, em especial o controle dos quantitativos e das autorizações para as 

respectivas contratações, as quais deverão indicar o detentor, as quantidades e os valores 

a serem praticados; 
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VIII - autorizar a adesão à ARP pelo órgão ou pela entidade não participante, nas condições 

previstas no art. 5º; 

 

IX - acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 

procedimentos relativos às alterações dos preços registrados e substituições de marcas, 

devidamente justificados; 

 

X - avaliar a solicitação motivada de inclusão ou alteração de itens sugeridos pelos órgãos 

ou pelas entidades da administração municipal, promovendo, se for o caso, a adequação 

dos respectivos termos de referência ou projetos básicos para atender aos requisitos de 

padronização e racionalização; 

 

XI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na ARP ou das obrigações contratuais, em relação às suas 

contratações, bem como decorrentes de comportamentos que comprometam a lisura do 

procedimento licitatório e o funcionamento do SRP; 

 

XII - definir acerca da possibilidade de participação, ou não, de órgãos e de entidades 

integrantes de outras esferas governamentais. 

 

§ 1º As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 

remanejadas ou redistribuídas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos 

ou entre as entidades participantes, observado como limite a quantidade total registrada 

para cada item. 

 

§ 2º A hipótese prevista no § 1º dispensa a autorização do detentor da ARP. 

 

§ 3º O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá reduzir o quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante caso haja sua anuência. 
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§ 4º As pesquisas de mercado e de valor estimado deverão observar as disposições do 

Decreto nº 17.813, de 21 de dezembro de 2021, podendo consistir em consultas ao 

mercado, publicações especializadas, preços praticados no âmbito da administração 

pública, listas de instituições privadas e públicas de formação de preços ou outros meios 

praticados no mercado, ressalvadas as especificidades aplicáveis a obras e serviços de 

engenharia. 

 

§ 5º A possibilidade de que trata o inciso XII, quando admitida, constará do aviso de 

intenção de registro de preços previsto no inciso I do caput. 

 

Seção II 

Do órgão ou da Entidade Participante 

 

Art. 4º Caberá ao órgão ou à entidade participante manifestar seu interesse em participar 

da licitação com vistas ao registro de preços, devendo: 

 

I - encaminhar pedido de compra para fins de registro de preços devidamente preenchido; 

 

II - solicitar, motivadamente, a adequação do termo de referência ou projeto básico 

encaminhado, ou a complementação desses documentos, com os itens a serem inseridos 

ou alterados na ARP; 

 

III - promover a formalização do contrato ou instrumento equivalente, após autorização do 

órgão ou entidade gerenciadora; 

 

IV - zelar pelo cumprimento das obrigações contratuais, bem como pela aplicação de 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como 

parte; 

 

V - informar ao órgão ou à entidade gerenciadora, no prazo de cinco dias da ocorrência, 

qualquer descumprimento de obrigação por parte do detentor da ARP, em especial a recusa 

em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente no prazo estabelecido no edital; 
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VI - encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora cópia do contrato celebrado, no prazo 

de dois dias úteis após a publicação do extrato; 

 

VII - nos casos em que o contrato for substituído por nota de empenho ou instrumento 

equivalente, encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora cópia dos documentos 

emitidos, de eventuais anulações e do relatório de desempenho do contratado no prazo de 

dois dias úteis da ocorrência; 

 

VIII - realizar a cobrança pelo cumprimento das obrigações contratualmente assumidas e 

aplicar, observada a ampla defesa e o contraditório, eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais em relação às suas contratações; 

 

IX - acompanhar preços e marcas registrados no Diário Oficial do Município - DOM, para 

verificação de possíveis alterações. 

 

§ 1º O fiscal do contrato, designado pelo respectivo órgão ou pela entidade participante, 

ficará responsável pelos atos pertinentes à fiscalização e execução do contrato, inclusive 

por aqueles consequentes das aquisições por nota de empenho ou outro instrumento 

equivalente. 

 

§ 2º O preço registrado deverá ser utilizado, obrigatoriamente, por todo órgão ou pela 

entidade participante, exceto para os casos de obras e serviços de engenharia, respeitadas 

as hipóteses previstas no art. 12. 

 

§ 3º No caso de registro de preços para obras, a participação de outro órgão está vinculada 

à formalização de compromisso daquele órgão ou daquela entidade, de suportar as 

despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às peculiaridades da 

execução. 

 

Seção III 

Do órgão ou da Entidade Não Participante 
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Art. 5º O órgão ou a entidade não participante interessado em aderir à ARP deverá 

encaminhar ao órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão indicando o número 

da ata, o detentor, o item e a quantidade que pretende aderir. 

 

§ 1º O órgão ou a entidade gerenciadora somente responde pelos atos relativos à adesão 

da ARP, não lhe competindo o monitoramento e a administração dos atos posteriores ao 

deferimento do pedido de adesão. 

 

§ 2º Ao órgão ou à entidade não participante, em relação às suas contratações, competem 

os atos relativos: 

 

I - ao acompanhamento dos preços e marcas registrados no DOM, para verificação de 

possíveis alterações; 

 

II - à cobrança do cumprimento pelo contratado das obrigações assumidas; 

 

III - à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

 

IV - à comunicação, ao órgão gerenciador, da aplicação de penalidades no âmbito da 

contratação decorrente da ARP. 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANEJAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Seção I 

Da Adoção do Sistema de Registro de Preços 

 

Art. 6º O SRP será adotado preferencialmente nas seguintes situações: 

I - quando, pelas características do item, houver necessidade permanente ou frequente de 

sua aquisição ou contratação; 
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II - quando for mais conveniente à aquisição de bens ou a contratação de serviços de forma 

parcelada; 

 

III - quando for conveniente para o atendimento da demanda de mais de um órgão ou de 

uma entidade da administração municipal ou de programa de governo; 

 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente a ocasião e o 

quantitativo a ser demandado pela administração municipal; 

 

V - outra hipótese em que seja a melhor escolha para o atendimento do interesse público. 

 

Art. 7º A contratação de obras e serviços de engenharia pelo SRP fica vinculada à 

existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e operacional e à 

necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

 

Parágrafo único. Para as licitações de serviços de engenharia, considera-se projeto 

padronizado o documento técnico que contenha as especificações usuais de mercado, 

suficientes e com nível de precisão adequado para caracterizar os serviços a serem 

realizados de forma padronizada. 

 

Seção II 

Da Intenção do Registro de Preço 

 

Art. 8º O órgão ou a entidade gerenciadora, no prazo mínimo de oito dias úteis, deverá 

formalizar a intenção de registro de preço, de forma a possibilitar a participação de órgãos 

interessados no SRP, mediante publicação no DOM, correspondência eletrônica ou outro 

meio eficaz. 

 

§ 1º Os órgãos ou as entidades deverão manifestar interesse ou recusa em participar do 

procedimento de registro de preços, no prazo estabelecido no ato de formalização. 
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§ 2º Havendo alteração no quantitativo após a realização de procedimento público de 

intenção de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora deverá analisar e, caso 

seja necessário, revisar a estimativa de preços, levando em consideração a economia de 

escala. 

 

Seção III 

Da Modalidade de Licitação e Das Regras Gerais do Edital 

 

Art. 9º O registro de preços deverá ser efetivado por meio de licitação na modalidade 

pregão ou concorrência e será precedido de ampla pesquisa de preços. 

 

§ 1º O SRP poderá ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 

para aquisição de bens ou contratação de serviços por mais de um órgão ou pela entidade, 

nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

§ 2º Nas hipóteses em que o registro de preços for celebrado a partir de processos de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação, deverão ser observadas as regras deste decreto, 

no que couber. 

 

Art. 10 O edital para registro de preços deverá prever, no que couber: 

 

I - os órgãos ou as entidades participantes do respectivo registro de preços; 

 

II - as especificidades da licitação e do objeto, de forma precisa, suficiente e clara, inclusive 

a quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida, vedadas as especificações 

que, por serem excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. 

 

III - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de 

unidades de medida; 

 

IV - a possibilidade de prever preços diferentes: 
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a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; 

 

d) por outros motivos justificados no processo; 

 

V - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital, obrigando-se nos limites dela; 

 

VI - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou o de maior desconto 

sobre a tabela de preços praticada no mercado; 

 

VII - os procedimentos para alteração de preços registrados, substituição de marcas e 

controle das contratações; 

 

VIII - a possibilidade de registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde 

que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante vencedor, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação, nos termos do art. 15; 

IX - a vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ARP com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

 

X - a possibilidade ou não, e o limite da adesão de outros órgãos e de entidades; 

 

XI - as hipóteses de cancelamento da ARP e suas consequências; 

 

XII - o prazo de validade da ARP, que não será superior a um ano, prorrogável por igual 

período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

 

XIII - os critérios de aceitação do objeto; 
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XIV - a minuta da ARP; 

 

XV - quando for o caso: 

 

a) a minuta do contrato; 

 

b) as condições para registros de preços de outros concorrentes do processo licitatório, 

além do primeiro colocado; 

 

c) o modelo de planilha de composição de preços, quando necessária para o caso de 

prestação de serviços. 

 

§ 1º O critério de julgamento de maior desconto sobre tabela referencial de preços poderá 

ser utilizado, inclusive, para contratação de obras e serviços de engenharia, quando 

identificada alta volatilidade nos preços deste mercado. 

 

§ 2º Ressalvados os procedimentos para registro de preços de obras e serviços de 

engenharia, o critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá 

ser adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item 

e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 

preços unitários máximos deverá ser indicado no edital. 

 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, observados os parâmetros estabelecidos nos §§ 1º, 

2º e 3º do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação posterior de item 

específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou à entidade. 

 

Art. 11 É permitido registro de preços com indicação limitada a unidades de contratação, 

sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 
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I - quando for a primeira licitação para o objeto e o órgão ou a entidade não tiver registro de 

demandas anteriores; 

 

II - no caso de alimento perecível; 

 

III - no caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

 

Parágrafo único. Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do valor 

máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou de entidade na ata. 

 

Art. 12 A eventual referência a marcas de produto no termo de referência ou no projeto 

básico, mediante justificativa da área técnica requisitante e sob sua responsabilidade, 

observará o disposto nos arts. 40, 41 e 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderá 

ocorrer para melhorar a especificação, seguida da expressão "ou similar", hipótese em que 

o edital poderá dispensar a apresentação de amostra se a oferta do produto recair sobre 

as marcas indicadas. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 13 A ARP deverá conter, dentre outras disposições, o órgão ou a entidade 

gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, o valor total, os órgãos ou as entidades 

participantes, os preços unitários de mercado e registrados, as marcas registradas e os 

endereços de entrega, as obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a 

diferença percentual entre o preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 

 

Parágrafo único. Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante 

vencedor. 

 

Art. 14 A indicação da dotação orçamentária não é necessária no procedimento de registro 

de preços, que somente será exigida para a efetivação da contratação. 
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Seção I 

Do Cadastro de Reserva 

 

Art. 15 O órgão ou a entidade gerenciadora poderá prever no edital a formação de cadastro 

de reserva pelos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos 

do autor da melhor proposta, bem como aqueles que aceitarem manter sua proposta. 

 

§ 1º A relação da razão social e do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ - dos 

licitantes que integram o cadastro de reserva constará da ARP. 

 

§ 2º A classificação dos integrantes do cadastro de reserva obedecerá à ordem crescente 

dos preços ofertados nas respectivas propostas ou do resultado final da fase de lances 

 

§ 3º A convocação dos fornecedores que compõem o cadastro de reserva se dará quando: 

 

I - o licitante vencedor for convocado e não assinar a ARP no prazo e condições 

estabelecidos; 

 

II - for cancelado o registro de preços, total ou parcialmente, do detentor da ARP. 

 

§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação, nos termos do § 3º, o 

órgão ou a entidade gerenciadora, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário. 

 

II - adjudicar e assinar a ARP nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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§ 5º No caso do inciso II do § 4º, ultrapassado o prazo de validade da proposta previsto no 

edital, incluída possível prorrogação, não há obrigatoriedade na assinatura da ARP. 

 

§ 6º O edital poderá definir o quantitativo máximo de fornecedores que assinarão a ARP na 

ocorrência das hipóteses previstas neste artigo. 

 

§ 7º Para efeito de registro e para contratações decorrentes do cadastro de reserva, 

deverão ser observadas, no que couberem, as regras constantes neste decreto. 

 

§ 8º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva e eventual solicitação 

de apresentação de amostra serão efetuadas quando houver necessidade de contratação 

de fornecedor remanescente. 

 

§ 9º O fornecedor habilitado por meio do cadastro de reserva substituirá o detentor original 

da ARP com os quantitativos e prazos remanescentes. 

 

Seção II 

Da Assinatura da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 16 Homologado o resultado da licitação, e sem prejuízo do disposto no caput do art. 

15, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o licitante melhor classificado para a 

assinatura da ARP. 

 

Parágrafo único. A ARP terá efeito de compromisso de fornecimento, depois de cumpridos 

os requisitos de publicidade. 

 

Seção III 

Da Contratação 

 

Art. 17 A contratação com o detentor da ARP, caso seja celebrada, será formalizada por 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho ou instrumento equivalente, de acordo 

com as exigências previstas no edital e na legislação vigente. 
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Parágrafo único. A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento ou prestação dos serviços nas condições estabelecidas no instrumento 

convocatório e na sua proposta, mas não obrigará a contratação, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 

Seção IV 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 18 O prazo de vigência da ARP será de um ano contado a partir da publicação de seu 

extrato no DOM e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

§ 1º Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora providenciar o registro da ARP e a 

publicação de seu extrato. 

 

§ 2º No ato de prorrogação da vigência da ARP poderão ser renovados os quantitativos, 

até o limite do quantitativo original, caso em que deverá constar no ato o prazo a ser 

prorrogado e o quantitativo a ser renovado. 

 

Seção V 

Dos Contratos Decorrentes do SRP 

 

Art. 19 Os contratos celebrados em decorrência do registro de preços estão sujeitos às 

regras previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou na Lei nº 13.303, de 2016, e neste 

decreto, e deverão ser assinados dentro do prazo de vigência da ARP. 

 

§ 1º Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 

licitação, inclusive quanto aos acréscimos de que tratam os arts. 124 a 136, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à 

ARP. 
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§ 2º A duração dos contratos decorrentes da ARP deverá atender ao contido nos arts. 105 

a 114 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

§ 3º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura 

e deverão ser publicados nos termos do art. 18. 

 

§ 4º O detentor da ARP se obriga a atender às solicitações que lhe forem apresentadas nos 

termos contratados. 

 

§ 5º O contrato assinado dentro da data de vigência da ARP obriga o contratado a atender 

às solicitações que lhe forem apresentadas, independentemente da data de publicação do 

extrato respectivo. 

 

Art. 20 Quando o critério de julgamento for o de maior desconto sobre tabela de preços 

referenciada, as contratações derivadas da ARP poderão observar, conforme previsão no 

edital, as variações da tabela adotada, respeitando-se o percentual de desconto, quando 

identificada alta volatilidade nos preços de mercado. 

 

Seção VI 

Da Execução da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 21 Para as ARPs que contemplem itens referentes às cotas principais e cotas 

reservadas, sendo detentoras pessoas jurídicas distintas, a execução das atas pelos órgãos 

ou pelas entidades participantes se dará, preferencialmente, de forma simultânea. 

 

Seção VII 

Da Alteração 

 

Art. 23 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ARP, salvo nos contratos 

dela decorrentes. 

 

É vedado efetuar acréscimo de itens na ARP. 
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Subseção I 

Da Alteração de Marca 

 

Art. 24 A ARP poderá ser alterada mediante a substituição de marca nas condições 

previstas no edital e na legislação vigente: 

 

I - por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, se comprovado que a marca não 

mais atende às especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

 

II - por requerimento do detentor, que deve ser apreciado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, em hipótese que comprove a impossibilidade de fornecimento ou prestação 

do serviço. 

 

§ 1º O órgão ou a entidade gerenciadora somente poderá aquiescer com a substituição 

requerida pelo detentor se comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem 

para o interesse público. 

 

§  2º A substituição de marca deverá ser publicada obrigatoriamente no DOM. 

 

Subseção II 

Da Alteração de Preços Para Aquisição, Locação de Bens e Prestação de Serviços, 

Inclusive de Tecnologia da Informação 

 

Art. 25 As alterações de preços em ata decorrente de SRP obedecerão às seguintes regras: 

 

I - o preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado; 

 

II - o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do preço registrado na 

ata, mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente instruído com os 

documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo obedecer ao que se 

segue: 
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a) manter, preferencialmente, a diferença percentual apurada na época da licitação entre o 

preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

 

b) considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a 

alteração; 

 

c) poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 

 

§ 1º A exceção à regra prevista na alínea "a" do inciso II deverá ser devidamente justificada 

no processo administrativo. 

 

§ 2º O indeferimento total ou parcial do pedido de alteração não desobriga o detentor do 

compromisso assumido nem o exime de eventuais penalidades por descumprimento 

contratual. 

 

§ 3º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de 

mercado se tornem superiores ao registrado. 

 

§ 4º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora em decorrência de eventual redução do valor praticado no mercado, ou de 

fato que eleve o custo do item registrado. 

 

§ 5º Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do cadastro de reserva, se houver, ou 

proceder à revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando 

as medidas cabíveis para obter a contratação mais vantajosa. 

 

Art. 26 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos 

contratos decorrentes do SRP, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 

observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 

 

Art. 27 A alteração de preço deverá ser publicada DOM. 
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Subseção III 

Da Alteração de Preços Para Obras e Serviços de Engenharia 

 

Art. 28 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 124 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 29 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o detentor da ARP 

para negociar a redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado. 

 

Parágrafo único. O detentor da ARP que não aceitar reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, mediante cancelamento 

do seu registro de preços ou dos itens registrados, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

 

Art. 30 Quando o preço registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá conceder aumento do 

preço registrado na ARP, mediante pedido fundamentado do detentor da ARP, devidamente 

instruído com os documentos necessários à comprovação dos fatos alegados, devendo 

obedecer ao que se segue: 

 

I - considerar o valor solicitado pelo detentor como o máximo a ser concedido para a 

alteração; 

 

II - poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo detentor. 
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Parágrafo único. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, total ou parcialmente, 

e o detentor da ARP continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado 

na ata. 

 

Art. 31 Não havendo êxito nas negociações, conforme previsto nos arts. 28 e 29, o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes remanescentes ou integrantes do 

cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 

a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

 

Parágrafo único. Não havendo interesse pelos licitantes remanescentes ou pelos 

integrantes do cadastro de reserva, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá proceder à 

revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o caso, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, observando as disposições dos § 

4º e 5º do art. 15. 

 

Art. 32 Para obras e serviços de engenharia a possibilidade de alteração periódica dos 

preços registrados deverá considerar a conformidade dos preços com a tendência de 

mercado e com a realidade dos seus respectivos insumos, avaliada em um intervalo mínimo 

de quatro meses. 

 

Art. 33 Aplicam-se nas alterações de preços para obras e serviços de engenharia as 

disposições dos arts. 26 e 27. 

 

Seção VIII 

Da Adesão 

 

Art. 34. As ARPs formalizadas pelos órgãos ou pelas entidades municipais poderão ser 

utilizadas, durante a sua vigência, por qualquer órgão ou por qualquer entidade não 

participante, observado o disposto no art. 5º e, desde que a possibilidade de adesão tenha 

sido prevista no edital. 
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§ 1º A adesão à ARP deverá ser precedida de manifestação formal de interesse junto ao 

órgão ou à entidade gerenciadora do registro de preços que, no caso de deferimento, 

indicará os quantitativos disponíveis, respectivos preços e marcas a serem praticados e os 

detentores. 

 

§ 2º Caberá ao detentor da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do novo fornecimento ou da nova prestação do serviço, desde que não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

§ 3º As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade não participante, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório registrados na ARP. 

 

§ 4º As aquisições a que se refere o § 3º não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ARP, independentemente do número de órgãos ou 

entidades não participantes que aderirem. 

 

§ 5º Os órgãos ou as entidades municipais não poderão aderir à ARP para suprir demandas 

conhecidas anteriormente à publicação do edital que originou o registro de preços, salvo 

com devida justificativa aprovada pelo ordenador de despesas. 

 

Art. 35. Os órgãos ou as entidades municipais poderão aderir às ARPs formalizadas por 

órgão ou por entidade de qualquer esfera governamental. 

 

§ 1º A adesão deverá ser formalizada diretamente pelos órgãos ou pelas entidades 

municipais demandantes. 

 

§ 2º A adesão e o respectivo instrumento de contratação deverão ser formalizados durante 

a vigência da ARP, conforme previsto no art. 18. 
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§ 3º O processo de adesão deverá ser formalizado e instruído pelos órgãos ou pelas 

entidades municipais não participantes e conterá, sem prejuízo das demais exigências 

legais: 

 

I - motivação circunstanciada contendo, obrigatoriamente: 

 

a) caracterização da necessidade de contratação e justificativa da vantagem da adesão, 

inclusive, em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço 

público; 

 

b) justificativa para não licitar; 

 

c) pareceres técnicos, se for o caso; 

 

II - a demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os praticados pelo 

mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e regulamentação 

municipal; 

 

III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do detentor da ARP; 

 

IV - parecer jurídico. 

 

§ 4º A adesão à ARP de órgão ou de entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por 

órgãos ou por entidades municipais poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 4º do art. 34 se destinada à 

execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade 

dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e regulamentações municipais aplicáveis. 

 

§ 5º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos ou por entidades municipais, a adesão à ARP gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 4º do art. 34. 
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CAPÍTULO V 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 36 órgão ou a entidade gerenciadora poderá cancelar o registro de preços do detentor, 

total ou parcialmente, observados o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I - descumprimento parcial ou total, por parte do detentor, das condições da ARP; 

 

II - quando o detentor não atender à convocação para firmar as obrigações contratuais 

decorrentes do registro de preços, não retirar ou não aceitar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

 

III - nas hipóteses de inexecução parcial ou total do contrato decorrente da ARP; 

 

IV - nas hipóteses dos preços registrados não estiverem compatíveis com os praticados no 

mercado e o detentor se recusar a adequá-los na forma solicitada pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, prevista no edital e na ARP, observado o disposto nos arts. 29 e 30; 

 

V - por razões de interesse público, reduzida a termo no processo; 

 

VI - por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; 

 

VII - quando o detentor for suspenso ou impedido de licitar e contratar com a administração 

municipal; 

 

VIII - quando o detentor for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração 

pública; 
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IX - amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que 

haja conveniência para a administração; 

 

X - por ordem judicial. 

 

§ 1º A notificação do órgão ou da entidade gerenciadora para o cancelamento do preço 

registrado será enviada diretamente ao detentor da ARP por ofício, correspondência 

eletrônica ou por outro meio eficaz, e no caso da ausência do recebimento, a notificação 

será publicada no DOM. 

 

§ 2º A solicitação do detentor para cancelamento do registro de preço deverá ser formulada 

por escrito, assegurando-se o fornecimento do bem registrado ou da prestação do serviço, 

por prazo mínimo de quarenta e cinco dias, contado a partir da comprovação do 

recebimento da solicitação do cancelamento, salvo na hipótese da impossibilidade de seu 

cumprimento, devidamente justificada e aprovada pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora 

 

§ 3º O detentor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado na ocorrência de fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados, 

bem como nas hipóteses compreendidas na legislação aplicável a que venham 

comprometer o fornecimento do bem ou prestação do serviço. 

 

§ 4º O cancelamento da ARP não afasta a possibilidade de aplicação de sanções, 

observadas as competências previstas nos arts. 3º, 4º e 5º 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 37. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as sanções previstas na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos Decretos Federai que tratam da matéria. 

 

Parágrafo único. As sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais serão 

aplicadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, pelo respectivo órgão ou pela entidade 
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participante ou órgão ou a entidade não participante, nos termos do inciso XI do art. 3º, do 

inciso VIII do art. 4º e do inciso III do § 2º do art. 5º. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 38 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização 

das disposições de que trata este decreto, bem como na automatização dos procedimentos 

inerentes aos controles e atribuições do órgão ou da entidade gerenciadora e dos órgãos 

ou das entidades participantes. 

 

Art. 39 Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a definição dos 

órgãos e entidades gerenciadores de ARP conforme objetos e estratégias decorrentes da 

política de compras municipais. 

Art. 40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 

participante ou órgão ou a entidade não participante, nos termos do inciso XI do art. 3º, do 

inciso VIII do art. 4º e do inciso III do § 2º do art. 5º. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 38 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização 

das disposições de que trata este decreto, bem como na automatização dos procedimentos 

inerentes aos controles e atribuições do órgão ou da entidade gerenciadora e dos órgãos 

ou das entidades participantes. 

 

Art. 39 Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças a definição dos 

órgãos e entidades gerenciadores de ARP conforme objetos e estratégias decorrentes da 

política de compras municipais. 

Art. 40 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.844 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

REGULAMENTA, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, ESTADO DA 
BAHIA, AS LOCAÇÕES DE IMÓVEIS A QUE SE 
REFERE A LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, 
QUE "ESTABELECE NORMAS GERAIS DE LICITAÇÃO 
E CONTRATAÇÃO PARA AS ADMINISTRAÇÕES 
PÚBLICAS DIRETAS, AUTÁRQUICAS E 
FUNDACIONAIS DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS". 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As locações de imóveis pela Administração municipal deverão, nos termos do art. 

51 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ser precedida de licitação e avaliação prévia, que 

levará em conta o estado de conservação do bem, os custos das adaptações necessárias 

e o prazo de amortização dos investimentos necessários. 

 

Parágrafo único. Excetua-se da obrigatoriedade da licitação prévia a hipótese prevista no 

inciso V do art. 74 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 2º A locação tem como objetivo atender as necessidades de instalação da 

Administração municipal, e poderá ser concretizada quando: 

 

I - inexistir imóvel no acervo patrimonial do Município de Caculé que atenda às 

necessidades de instalação indispensáveis para a prestação do serviço público; 

 

II - inexistir imóvel público sob domínio da União, Distrito Federal ou Município 

disponibilizável ao Município de Caculé: 
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a) a título gratuito, que atenda às necessidades de instalação indispensáveis para a 

prestação do serviço público; ou 

 

b) a título oneroso, cujas condições sejam mais favoráveis comparadas à locação; 

 

III - reste impossibilitada a realização de permuta com outro imóvel público ou particular. 

 

§ 1º A Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município poderá 

editar normas regulamentares, com vistas a melhor execução das normas deste 

Regulamento. 

 

Art. 3º Os contratos poderão ser firmados pelo prazo de 12 (doze) meses, no mínimo. 

 

§ 1º Para que as locações com prazo inicial superior a 12 (doze) meses sejam autorizadas, 

deverá o interessado demonstrar: 

 

I - a vantagem econômica na fixação do prazo de vigência por período superior a 12 (doze) 

meses, demonstrada mediante a redução significativa do valor do aluguel mensal em 

comparação com o valor médio de mercado, atestado em laudo de avaliação; e 

 

II - a preservação da vantagem econômica do contrato de locação, aferida por verificação 

anual, facultando-se ao Município renegociar o valor do aluguel à luz das novas condições 

do mercado ou, frustrada a renegociação, rescindir o contrato sem ônus para o Erário. 

 

§ 2º Os contratos poderão ser prorrogados por período igual ao inicialmente estabelecido 

e, assim, sucessivamente, observado o disposto no § 1º deste artigo para prorrogações por 

prazo superior a 12 (doze) meses. 

 

§ 3º Findo o prazo contratual, inicial ou prorrogado, é facultada a celebração de novo 

contrato de locação do mesmo imóvel, em conformidade com as regras estampadas no 

presente Regulamento. 
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Art. 4º Os contratos poderão ter cláusula de reajuste do valor do aluguel, com periodicidade 

nunca inferior à anual, devendo fixar, nesse caso, a época e as condições a que ficarão 

sujeitos os reajustes. 

 

§ 1º O reajuste a que se refere este artigo será efetuado por apostila ao contrato, de forma 

automática, independente de solicitação do locador, e calculado com base na variação do 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou 

outro índice que o substitua, a critério da Administração. 

 

§ 2º A unidade competente deverá elaborar o seu respectivo dirigente ou titular deverá 

aprovar o cálculo do reajuste, bem como autorizar o pagamento do aluguel atualizado e de 

seus consectários. 

 

§ 3º O demonstrativo dos cálculos será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo 

de até 20 (vinte) dias de sua aprovação. 

 

PROCEDIMENTOS 

 

Art. 5º O procedimento de locação será iniciado por meio de requerimento à Secretaria 

Municipal de Administração, setor de licitações e contratos contendo: 

 

a) justificativa para a locação do imóvel; 

 

b) indicação do município/região onde pretende imóvel para instalação; 

 

c) nome do Órgão/Entidade e/ou setor/unidade que utilizará o imóvel; 

 

d) número de funcionários que atuarão no local; 

 

e) principais atividades que serão desenvolvidas no imóvel, com destaque para a 

necessidade de realização de atendimento ao público; 

 

f) estimativa da dimensão total de área construída, número e tamanho das salas; 
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g) necessidade e número de vagas de estacionamento; 

 

h) necessidade de área externa livre e respectivo tamanho; e 

 

i) outros elementos julgados necessários, justificativa da necessidade da utilização do 

imóvel pretendido. 

 

Art. 6º Recebido o requerimento de que trata o artigo anterior, a Secretaria Municipal de 

Administração verificará a existência de imóvel ocioso que atenda às necessidades 

apresentadas, que será imediatamente informada ao interessado caso localizada. 

 

§ 1º Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal providenciará a transferência da carga 

patrimonial do imóvel para o interessado. 

 

§ 2º Confirmada a inexistência de imóvel disponível, deverá o interessado instaurar 

procedimentos que apurem a possibilidade de permuta com bens imóveis de terceiros, com 

vistas a redução de despesas municipais com aluguel. 

 

§ 3º Justificada as impossibilidades de prosseguimento dos trâmites descritos nos §§ 1º e 

2º do caput deste artigo, poderá ser processada a solicitação de locação do imóvel e 

encaminhada para deliberação da autoridade máxima do órgão ou entidade solicitante, com 

vistas a autorizar a locação. 

 

Art. 7º Dar-se-á continuidade ao processo de locação com a juntada dos seguintes 

documentos pelo órgão ou entidade pública municipal interessada na locação: 

 

I - comprovação das causas que autorizam a locação do imóvel, dispostas no art. 2º deste 

Regulamento; 

 

II - elementos técnicos instrutores, contendo, detalhadamente, os motivos que justificam a 

necessidade instalação, sua singularidade para atendimento do interesse público e a 

vantagem para a Administração com a locação, bem com a indicação das características 

do imóvel, tais como localização, dimensão, tipologia da edificação e destinação, entre 

outros elementos físicos necessários para sua melhor caracterização; 
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III - as razões pelas quais o imóvel escolhido é o único que pode satisfazer as necessidades 

de instalação e localização, de forma a justificar contratação por dispensa ou inexigibilidade 

de licitação; 

 

IV - identificação do (s) locador (es), efetuado pela apresentação dos seguintes 

documentos: 

 

a) Cédula de identidade (RG) e comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF), se pessoa física; 

 

b) Registro comercial, no caso de microempresário individual; 

c)  

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, em se tratando de sociedades por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores. 

 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, em se tratando de sociedades civis, 

acompanhada de ato formal de designação da diretoria em exercício, ou, em caso de diretor 

pessoa jurídica, acompanhados dos documentos comprobatórios desta e de seu 

representante legal. 

 

e) Certidão atualizada da matrícula ou transcrição do imóvel expedida pelo competente 

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca onde se encontra o mesmo, que identifique o 

terreno registrado em nome do Locador e a edificação existente averbada/registrada no 

respectivo documento cartorial do imóvel, nos termos do art. 167, inciso II, item 4, da Lei 

Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973: 

 

- caso a edificação não esteja averbada na matrícula/transcrição do imóvel e não seja 

localizado na região outro imóvel com edificação averbada que atenda às necessidades do 

órgão ou entidade, o setor administrativo, poderá ser efetivada a locação do imóvel nestas 

condições desde que devidamente justificada e comprovada tal circunstância; 
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- no caso previsto na alínea "a" do inciso V, previamente a formalização do termo aditivo de 

prorrogação de contrato de locação de imóvel, o locador deverá assinar o termo de 

compromisso de averbação da edificação, no qual o mesmo se compromete a providenciar 

a averbação da edificação no prazo de 12 (doze) meses, sob pena de não prorrogação do 

contrato. 

 

VI - documentação comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista; 

 

VII - instrumento de mandato, contendo poderes para celebrar e firmar contrato em nome 

do representado; 

 

VIII - croquis ou planta que mostre as divisões internas da edificação que se pretende locar; 

 

IX - formulário contendo a descrição das condições gerais do imóvel, preenchido e assinado 

pelo engenheiro integrante do quadro de servidores do Município, pelo locador e pelo 

representante legal do órgão interessado; 

 

X - parecer técnico elaborado por engenheiro ou arquiteto, preferencialmente integrante do 

quadro de servidores Município; 

 

XI - aceite do locador no laudo de avaliação ou em documento próprio, quando o valor da 

avaliação for inferior à sua proposta inicial; 

 

XII - documentação comprobatória da disponibilidade financeira e orçamentária para fazer 

frente a despesa prevista para o exercício financeiro em que iniciado o período locatício; 

 

XIII - minuta do contrato de locação; 

 

XIV - manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do contrato, do edital de 

licitação ou de sua dispensa ou inexigibilidade. 

 

Art. 8º Recebido o requerimento de que trata o artigo anterior, a Secretaria Municipal de 

Administração, via setor de licitações e contratos verificará a existência de imóvel ocioso 
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que atenda as necessidades apresentadas, que será imediatamente informada ao 

interessado caso localizada. 

 

§ 1º Aceito o imóvel, a Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do 

Município providenciará a transferência da carga patrimonial do imóvel para o interessado. 

 

§ 2º Confirmada a inexistência de imóvel disponível ou se, justificadamente, o localizado 

pela Secretaria Municipal responsável pela gestão do patrimônio do Município for recusado 

pelo interessado, será processada a solicitação de locação do imóvel e encaminhada para 

deliberação do Titular do órgão ou entidade solicitante, com vistas a autorizar a locação. 

 

Art. 9º Autorizada a locação, competirá ao interessado providenciar: 

 

I - a assinatura do contrato de locação do imóvel pelo Titular do órgão ou entidade, pelo 

locador ou seu representante legal e pelas testemunhas instrumentárias; 

 

II - o empenho da despesa; 

 

III - a publicação do extrato do contrato e/ou do ato de dispensa ou inexigibilidade de 

licitação no Diário Oficial do Município, e a divulgação no sítio eletrônico oficial do da 

administração, em até 20 (vinte) dias úteis após sua assinatura; 

 

IV - a entrega ao locador de uma via do contrato assinada, acompanhado de uma via da 

descrição das condições gerais do imóvel; 

 

V - o arquivamento de uma via, física ou digital, do contrato de locação para formação do 

livro de contratos do respectivo órgão ou entidade; 

 

Art. 10. Nenhum pagamento será efetuado antes da publicação dos extratos da dispensa 

ou inexigibilidade de licitação e/ou do contrato no Diário Oficial do Município. 

 

ALTERAÇÕES CONTRATUAIS E TERMOS ADITIVOS 
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Art. 11. As prorrogações de prazo ou as alterações nas condições da locação serão 

celebradas por meio termo aditivo, autuado em processo próprio e apensado àquele em 

que foi celebrado o contrato original. 

 

Art. 12. Quaisquer alterações contratuais somente poderão ser efetuadas durante o prazo 

de vigência do contrato. 

 

Parágrafo único. Encerrado o prazo de vigência previsto no contrato, nenhuma alteração 

poder-lhe-á ser efetuada. 

 

Art. 13. No processamento do termo aditivo deverão ser atualizados os documentos de que 

tratam os incisos, IV a VII e XII a XIV do art. 7º deste Regulamento, bem como instruído o 

processo com: 

 

I - a minuta do termo aditivo; e 

 

II - manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo aditivo. 

 

Art. 14. Admitir-se-á a alteração do locador em caso de alteração subjetiva na propriedade 

do imóvel locado, a qual será efetuada por termo aditivo. 

 

Parágrafo único. No processamento do termo aditivo de que trata o caput deste artigo 

deverá o processo ser instruído com os documentos de que trata tratam os incisos, IV a VII 

e XIII e XIV do art. 7º deste Regulamento, bem como instruído o processo com: 

 

I - a minuta do termo aditivo; e 

 

II - manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo aditivo. 

 

Art. 15. Tratando-se de aditivo para alteração da área do imóvel locado, o processo deverá 

ser instruído com documentos de que trata tratam os incisos, IV a XIII do art. 7º deste 

Regulamento, bem como instruído o processo com: 
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I - a minuta do termo aditivo, conforme modelo aprovado pela unidade administrativa da 

secretaria responsável pela gestão do patrimônio imobiliário do Município; e 

 

II - manifestação jurídica sobre a adequação jurídica da minuta do termo aditivo. 

 

TÉRMINO DA LOCAÇÃO, INDENIZAÇÃO E DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS 

 

Art. 16. O término da locação dar-se-á pelo advento de seu termo final ou por rescisão. 

 

Art. 17. A rescisão do contrato de locação poderá se dar por ato unilateral ou por mútuo 

consentimento, conforme disciplinado no contrato. 

 

Art. 18. Da intenção de rescindir consensualmente o contrato deverá a parte interessada 

notificar os demais envolvidos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 

Art. 19. A pedido do (s) locador (es), poderão ser-lhe indenizados os valores decorrentes 

de eventuais reformas necessárias para entrega do imóvel locado no estado em que se 

encontrava no ato da locação, conforme descrição das condições gerais do Imóvel. 

 

§ 1º Caberá ao setor de engenharia e arquitetura efetuar o levantamento das condições 

atuais do imóvel, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, em cotejo com o contido nas 

descrições gerais do imóvel prévia à locação, manifestando quanto a necessidade de 

reformas ou reparos para restituir o imóvel às condições iniciais da locação, e, em caso 

positivo, do respectivo orçamento. 

 

§ 2º No orçamento de que trata o § 1º deste artigo não deverá ser computado Benefícios 

de Despesas Indiretas - BDI. 

 

§ 3º O (s) locador (es) deverá (ão) apresentar 3 (três) orçamentos das reformas ou reparos 

para os quais requer indenização, caso não concorde com a avaliação realizada pelo setor 

de engenharia e arquitetura do Município decidir sobre a procedência ou não da 

discordância e estabelecer o valor da indenização. 
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Art. 20. O acordo para pagamento da indenização de reformas ou reparos será formalizado 

em instrumento próprio, processado em protocolo administrativo que deverá ser apensado 

ao da contratação original 

 

Parágrafo único. Não havendo acordo, poderá a Administração efetuar o pagamento do 

valor incontroverso da indenização, discutindo apenas o saldo. 

 

Art. 21. As despesas ordinárias de condomínio são de responsabilidade do órgão ou 

entidade locatária, que fará o seu pagamento diretamente à administração do condomínio. 

 

Art. 22. As despesas extraordinárias do condomínio são de responsabilidade do (s) 

proprietário (s) do imóvel. 

 

Parágrafo único. Consideram-se despesas extraordinárias de condomínio aquelas que não 

se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, especialmente: 

 

I - obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; 

 

II - pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das 

esquadrias externas; 

 

III - obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício; 

 

IV - indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas 

em data anterior ao início da locação; 

 

V - instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de acessibilidade, de telefonia, 

de intercomunicação, de esporte e de lazer; 

 

VI - despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum; 

 

VII - constituição de fundo de reserva. 

 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
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Art. 24. Salvo disposição contratual em contrário, o pagamento dos tributos e do prêmio de 

seguro complementar contra incêndio é de responsabilidade do (s) locador (es). 

 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração poderá regulamentar procedimentos e 

instituir modelos de formulários e minutas de instrumentos, os quais serão de utilização 

obrigatória pelos órgãos e entes do Poder Executivo municipal. 

 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 

Art. 24. Salvo disposição contratual em contrário, o pagamento dos tributos e do prêmio de 

seguro complementar contra incêndio é de responsabilidade do (s) locador (es). 

 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Administração poderá regulamentar procedimentos e 

instituir modelos de formulários e minutas de instrumentos, os quais serão de utilização 

obrigatória pelos órgãos e entes do Poder Executivo municipal. 

 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.845 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA A REALIZAÇÃO DE 
PESQUISA DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE BENS 
E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
PARA OS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS E DE 
CONTRATAÇÃO DIRETA NOS MOLDES DA LEI 
14.133/21. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal n.º 14.133, de 

1.º de abril de 2021,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art.1º - Novas regras para a realização de pesquisa de preços na aquisição de bens e 

contratação de serviços foram estabelecidas em 07 de julho de 2021, pelo Ministério da 

Economia (ME), aplicáveis à União. A Instrução Normativa (IN) nº 65 foi publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), aplicável aos contratos realizados com repasse federal decorrente 

de convênios e acordos.  

 

Art. 2º - As licitações e contratações diretas no âmbito deste município que não decorrerem 

de verbas da União decorrentes de repasse não obrigatório, seguirão as disposições deste 

normativo. 

 

§ 1º - O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços de 

engenharia. 
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§ 2º - Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, 

bem como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de 

registro de preços, deverá ser observado o disposto neste Decreto. 

 

Art. 3º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços 

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis, os 

inconsistentes e os excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em valor expressivamente 

superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou 

a contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a 

licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral. 

 

CAPÍTULO II 

 

FORMALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Formalização 

 

Art. 4º - A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo: 

 

i. Descrição do objeto a ser contratado; 

 

ii. Identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for 

o caso, da equipe de planejamento; 

 

iii. Informação e identificação das fontes consultadas; 

 

iv. série de preços coletados; 
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v. método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) para a 

definição do valor estimado; 

 

vi. justificativas para a metodologia utilizada,  

 

vii. parâmetro dos preços que serão desconsiderados em razão de serem inexequíveis 

ou excessivamente elevados, inclusive com a definição percentual desses conceitos, se 

aplicável,  

 

viii. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e 

 

ix. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe 

o inciso IV do art. 5º. 

 

Art. 5º - Os órgãos e entidades deste município adotarão preferencialmente a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, nos moldes estabelecidos pelo normativo federal, 

principalmente, quando os contratos forem celebrados com verba decorrente de repasse 

não obrigatório da União Federal, tais como os feitos por convênios e acordo congênere, 

além dos casos tratados por normas municipais. 

 

Critérios 

 

Art. 6º - Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as 

condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e 

montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de 

pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas 

a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante 

e o contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá desconsiderar o custo 

decorrente da transferência do risco ao particular.  
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Parâmetros 

 

Art. 7º - A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 

nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de Preços ou banco de 

preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema 

de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos 

no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 

cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital. 

 

§ 1º - Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e/ou II, devendo, 

em caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos. 

 

§ 2º - Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso 

IV, deverá ser observado: 
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I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a 

ser licitado; 

 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

- CNPJ do proponente; 

 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

 

d) data de emissão;  

 

e) nome completo e identificação do responsável, e 

 

f) validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, salvo prazo diverso previsto no 

processo administrativo em curso. 

 

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 6º, 

com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a 

ser contratado; e 

 

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de 

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação 

de que trata o inciso IV do caput. 

 

§ 3º - Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do 

prazo estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo 

agente responsável e observado o índice de atualização de preços correspondente. 
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§ 4º - Desde que justificado em razão da variação de preços, a pesquisa poderá se limitar, 

no caso do inciso II, do caput deste artigo, aos contratos firmados com entes públicos da 

região a que pertence este município. 

 

Metodologia para obtenção do preço estimado 

 

Art. 8º - Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o art. 7º, desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

 

§ 1º - Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente 

justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

 

§ 2º - Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá 

ser obtido acrescentando determinado percentual, de forma a garantir a atratividade do 

mercado em razão da utilização de propostas vencedoras de outros processos de compras, 

limitado a 20% deste preço, mediante justificativa. 

 

§ 3º - Para evitar sobrepreço, ainda, é possível a redução percentual da média aritmética 

em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o gestor público 

entender que os preços estão acima do mercado. 

 

§ 4º - Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente 

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo 

administrativo. 

 

§ 5º - Devem ser considerados inexequíveis aqueles serviços que não puderem ser 

prestados sem ensejar prejuízo ou ausência total de lucro ao fornecedor, o que pode ser 

justificadamente presumido pelo agente público, após a notificação da empresa para prova 

em contrário, sem manifestação.  
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§ 6º - Por excessivamente elevados, consideram-se os preços 100% acima da média dos 

demais, salvo demonstração de que a variação do produto ou serviço costuma ultrapassar 

esse parâmetro, pela sua própria natureza. 

 

§ 7º - Consideram-se inconsistentes propostas de preço que não atendem às 

especificações exigidas no processo. 

 

§ 8º - Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em 

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos pelo gestor 

responsável e aprovada pela autoridade competente. 

 

§ 9º - Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I do art. 7º, o valor não 

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados. 

 

CAPÍTULO III 

 

REGRAS ESPECÍFICAS 

 

Contratação direta 

 

Art. 9º - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se 

o disposto no art. 7º. 

 

§ 1º - Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 7º, a 

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 

para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data 

da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

§ 2º - Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto 

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

72
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2465 DECRETOS

 
 

 
 
 
 

com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas 

que demonstrem similaridade com o objeto pretendido. 

 

§ 3º - Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços 

demonstre a possibilidade de competição. 

 

§ 4º - Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

§ 5º - O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a 

fornecedores. 

 

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva 

 

Art. 11 - Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações 

de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o 

disposto na Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a 

substituí-la, observando, no que couber, o disposto nesta Instrução Normativa. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 12 - Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter 

sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação 

cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

 

Vigência 
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Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 

2020, todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais renovações ou 

prorrogações de vigências respectivas. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 

Art. 13 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Parágrafo único. Permanecem regidos pela Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 

2020, todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei nº 

12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais renovações ou 

prorrogações de vigências respectivas. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.846 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO 
TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS 
CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO 
ÂMBITO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º As licitações e procedimentos auxiliares para a aquisição de bens, a contratação de 

prestação de serviços e, no que couber, para a contratação de obras, no âmbito da 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional Municipal, deverão ser precedidos 

de Estudo Técnico Preliminar, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

ressalvadas as hipóteses dispostas neste Decreto. 

 

Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se: 

 

I - unidade demandante: a unidade administrativa responsável pela elaboração das 

especificações técnicas com a finalidade de contratar determinado bem e/ou prestação de 

serviço; 

 

II - dirigente máximo: agente público dotado de poder de decisão no âmbito do órgão ou 

entidade responsável pela potencial contratação; 

 

III - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes 

entre si; 

 

IV - contratações interdependentes: aquelas cuja eficiência e eficácia dependem, parcial ou 

totalmente, de outras soluções já existentes ou que carecem de contratação; 

 

V - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa do 
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planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução, e subsidia o anteprojeto, o termo de referência ou o projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação; 

 

VI - procedimentos auxiliares: instrumentos que apoiam futuras licitações ou contratações 

com o fim de promover maior qualidade, eficiência e economia, contemplados o 

credenciamento, a pré-qualificação, o procedimento de manifestação de interesse e o 

sistema de registro de preços. 

 

Art. 3º O ETP deverá ser elaborado pela unidade demandante da contratação e será 

aprovado pelo dirigente máximo do Órgão ou Entidade como condição ao prosseguimento 

da fase preparatória da licitação ou contratação direta. 

 

Parágrafo único. A unidade demandante poderá solicitar, sempre que entender 

necessário, apoio técnico, no âmbito da Administração Pública Municipal, a outras unidades 

interessadas ou que detenham competências específicas relacionadas ao objeto da 

contratação. 

 

Art. 4º O ETP buscará a melhor solução identificada dentre as possíveis, de modo a permitir 

a avaliação acerca da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os 

seguintes elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

 

II - demonstração da previsão da potencial contratação no plano de contratações anual, 

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 

Administração; 

 

III - descrição dos requisitos da potencial contratação necessários e suficientes à escolha 

da solução; 

 

IV - estimativas das quantidades a serem potencialmente contratadas, acompanhadas das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que considerem 
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interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução, que poderá ser ou não 

viabilizada por meio de uma contratação, devendo ser consideradas eventuais contratações 

similares feitas por outros Órgãos ou Entidades, com o objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias e inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração; 

 

VI - estimativa do valor da potencial contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão 

constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação; 

 

VII - descrição da solução como um todo e, quando for o caso, das exigências relacionadas 

à manutenção e à assistência técnica; 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da solução, considerando critérios de 

viabilidade técnica e econômica; 

 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

X - considerações sobre contratações correlatas ou interdependentes, quando aplicável; 

 

XI - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 

XII - posicionamento conclusivo sobre a necessidade da contratação para o atendimento 

da pretensão a que se destina. 
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§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII 

e XII do caput, e quando não contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 

justificativas. 

 

§ 2º Nas contratações de itens de consumo sistêmicos, submetidas a procedimentos de 

padronização ou que tenham sido objeto de planejamento anual, nos termos do respectivo 

Decreto Municipal, considerar-se-á estudo técnico preliminar o conjunto de informações 

acostadas aos autos anteriormente à elaboração do Edital e que atendam aos requisitos de 

que tratam os incisos I, IV, VI, VIII e XII. 

 

§ 3º A justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução de que trata o inciso 

V do caput será orientada por uma análise comparativa entre as soluções identificadas, que 

poderá ser realizada a partir de um ou mais dos seguintes critérios, sem prejuízo de outros 

relevantes para o objeto em análise: 

 

I - relação de custo-benefício do ponto de vista financeiro, preferencialmente pela 

comparação do custo total das soluções propostas e da solução atual, quando for o caso; 

 

II - ganhos de eficiência na utilização dos recursos; 

 

III - sustentabilidade social, econômica e ambiental, por meio da consideração de objetivos 

secundários da política de compras públicas. 

 

§ 4º Nas hipóteses em que, após o levantamento de que trata o inciso V do caput, a 

quantidade de fornecedores se revelar restrita, deverá a unidade demandante verificar se 

os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os 

sempre que possível. 

 

Art. 5º Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos 

termos da Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

Art. 6º O Estudo Técnico Preliminar é dispensável, mediante justificativa detalhada, com 

exposição de motivo, aprovada pela autoridade competente, nas seguintes hipóteses: 
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I - dispensa de pequeno valor e inexigibilidade de licitação nos casos previstos nos incisos 

I, II e IV do art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

II - contratações que mantenham todas as condições definidas em edital de licitação 

realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar a ausência de licitantes interessados, 

de propostas válidas ou quando constatada incompatibilidade das propostas de preços, nos 

termos do inciso III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

III - utilização de ETP elaborado para processos de contratações anteriores quando as 

soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada; 

 

IV - contratações de serviços comuns de engenharia, desde que demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, casos em que a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo 

de referência ou projeto básico. 

 

Art. 7º Fica dispensada a elaboração do ETP, nas seguintes hipóteses: 

 

I - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou grave 

perturbação da ordem; 

 

II - nas situações de emergência ou calamidade pública. 

 

Art. 8º As justificativas previstas neste Decreto deverão ser apresentadas com 

fundamentação suficiente, clara e coerente. 

 

Parágrafo único. Não será considerada fundamentada a justificativa que: 

 

I - limitar-se à indicação ou à reprodução de ato normativo, sem explicitar sua relação com 

o caso concreto; 

 

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua 

incidência no caso; 
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III - seja genérica ou indique motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão. 

 

Art. 9º O Órgão responsável pela gestão municipal poderá expedir orientações 

complementares, solucionar casos omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir 

modelos padronizados de documentos para apoiar a execução dos procedimentos de que 

trata este Decreto. 

 

Art. 10. Os Órgãos e Entidades da Municipalidade, quando utilizarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que 

regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto nos casos em que a 

lei, regulamentação específica ou o termo de transferência dispuser de forma diversa sobre 

as contratações com os recursos do repasse. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

III - seja genérica ou indique motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão. 

 

Art. 9º O Órgão responsável pela gestão municipal poderá expedir orientações 

complementares, solucionar casos omissos, disponibilizar materiais de apoio, instituir 

modelos padronizados de documentos para apoiar a execução dos procedimentos de que 

trata este Decreto. 

 

Art. 10. Os Órgãos e Entidades da Municipalidade, quando utilizarem recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que 

regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto nos casos em que a 

lei, regulamentação específica ou o termo de transferência dispuser de forma diversa sobre 

as contratações com os recursos do repasse. 

 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.847 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE AS CONTRATAÇÕES POR MEIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE, 
PREVISTAS NO ARTIGO 72, 74 E 75, PREVISTOS LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021 NA FORMA ELETRÔNICA NO 
AMBITO DO MUNICÍPO DE CACULÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e consoante o Decreto Municipal que regulamenta a citada lei no âmbito 

municipal. 

 

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta as hipóteses de contratação direta, compreendendo os 

casos de dispensa de licitação, incluindo os casos de inexigibilidade de que trata a Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública direta, 

autárquica e fundacional do Município de CACULÉ - BA, que deverão serem realizadas 

preferencialmente na forma eletrônica. 

 

Art. 2º - Os órgãos da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município 

de CACULÉ/BA, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 

voluntárias, deverão observar as regras deste Decreto. 
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Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que couber, às 

contratações de obras e serviços de engenharia. 

 

Art. 3º - Fica estabelecido que, a partir da publicação deste DECRETO, todas as 

Secretarias e órgãos do município deverão utilizar de forma plena as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/21, para qualquer tipo de contratação através de Procedimento 

por Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade. 

 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DO PROCEDIMENTO 

Instrução 

 

Art. 4º O procedimento de contratação direta, que compreende os casos de dispensa de 

licitação e inexigibilidade, deverá ser instruído na seguinte ordem: 

I – solicitação de Compras, contendo todas as informações e documentos e características 

necessárias sobre o produto, equipamento ou serviço a ser contratado; 

 

II – estimativa de despesa, nos termos da Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021; 

 

III – projeto básico, contendo número da solicitação de compras, objeto bem definido do 

produto ou serviço, justificativa da contratação, justificativa pela não realização de 

Procedimento Licitatório, previsão orçamentária, estimativa da despesa e justificativa do 

preço, nos termos deste Decreto; 

 

IV – projeto executivo, estudo técnico preliminar e análise de risco, se for o caso; 

 

V – demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 
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VI – justificativa de preço, se for o caso; 

 

VII – minuta do contrato, se for o caso; 

 

VIII – pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

 

IX – razão de escolha do contratado, se for o caso; 

 

X – comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessárias; 

 

XI – autorização da autoridade competente ou do ordenador de despesas; 

 

XII – check list de conformidade, se for o caso; 

 

XIII – parecer jurídico emitido pela Procuradoria Geral do município, dispensado nos casos 

previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 14.133/21, cujas compras ou serviços estejam 

com valores estimados até R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores e contratação que 

envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; 

 

XIV – ato de ratificação do procedimento pela autoridade competente, dispensado nos 

casos previstos nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 14.133/21; 

§ 1º - Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso V do art. 4º, somente será 

exigida a previsão de recursos orçamentários, quando da formalização do contrato ou de 

outro instrumento hábil. 

 

§ 2º - O ato que ratifica, autoriza a contratação direta, e/ou o extrato do contrato ou 

instrumento equivalente , deverão ser divulgados e mantidos à disposição do público em 

site oficial ou diário eletrônico oficial do município. 
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Do Sistema de Dispensa Eletrônica 

 

Art. 5º - O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada integrante do 

Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponibilizada pela Secretaria 

de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia, para a realização dos procedimentos de contratação direta de 

obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia. 

 

§ 1º - Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema de 

Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 

sistema e operacionalização. 

 

§ 2º - Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes do Sistema de 

Serviços Gerais - Sisg, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

interessados em utilizar o Sistema Dispensa Eletrônica de que trata este Decreto, poderão 

celebrar Termo de Acesso ao Comprasnet 4.0, conforme disposto na Portaria nº 355, de 9 

de agosto de 2019. 

 

§ 3º - Em caso de não utilização do Sistema Dispensa Eletrônica pelos órgãos e entidades 

de que trata o art. 2º, o procedimento estabelecido neste Decreto deverá ocorrer em 

ferramenta informatizada própria ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que 

estejam integrados à Plataforma +Brasil, nos termos do Decreto nº 10.035, de 1º de outubro 

de 2019. 

 

Hipóteses de uso 

 

Art. 6º - Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, preferencialmente, na 

forma eletrônica,  nas seguintes hipóteses: 
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I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos 

do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando 

cabível; e 

 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 

entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º - Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II 

do caput, deverão ser observados: 

 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora; e 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 2º - Na impossibilidade da dispensa na forma eletrônica a administração pública deverá 

apresentar as justificativas. 

 

§ 3º - O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

§ 4º - Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras 

e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 

como agências executivas na forma da lei. 
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§ 5º - Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 

responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o 

disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (código penal). 

 

Órgão ou entidade promotor do procedimento 

 

Art. 7º - O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 

realização do procedimento de contratação: 

 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do 

art. 5º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 

a melhor oferta; 

 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 

 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e o endereço 

eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 
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Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 4º, o prazo fixado para 

abertura do procedimento e envio de lances, de que trata o Capítulo III, não será inferior a 

3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta. 

 

Divulgação 

 

Art. 8º O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no sítio oficial do município, 

até total implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, qual deverá 

ser posteriormente encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no 

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

 

Fornecedor 

 

Art. 9º - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, 

em campo próprio do sistema, as seguintes informações: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 
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V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, se couber; e 

 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 10º - Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 8º, o fornecedor poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo e obedecerá às seguintes regras: 

 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I. 

 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor durante 

a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 

sistema. 

 

§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso para os 

demais fornecedores e para o órgão ou entidade contratante, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

Art. 11 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

CAPÍTULO III 

 

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 
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Abertura 

 

Art. 12 - A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será automaticamente 

aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior 

a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 

 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo estabelecido no caput, o 

procedimento será encerrado e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 

crescente de classificação. 

 

Envio de lances 

 

Art. 13 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado 

o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta. 

 

§ 1º - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

§ 2º - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 

Art. 14 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

Art. 15 - O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu 

lance. 

 

CAPÍTULO IV 
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DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Julgamento 

 

Art. 16 - Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos do art. 12, o órgão ou 

entidade realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação. 

 

Art. 17 - Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

 

§ 1º - Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 

proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução 

Normativa nº 65, de 2021, a verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 

deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no procedimento e os valores por 

eles ofertados. 

 

§ 2º - Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

Art. 18 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, observado o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 17. 

 

Art. 19 - Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, por meio 

do sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado pelo vencedor. 
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Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação 

de preços, esta deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 

 

Habilitação 

 

Art. 20 - Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º - A verificação dos documentos de que trata o caput será realizada no Sicaf ou em 

sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, 

quando o procedimento for realizado em sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis 

no mercado, assegurado aos demais participantes o direito de acesso aos dados 

constantes dos sistemas. 

 

§ 2º - O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de contratação direta. 

 

§ 3º - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já 

apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no § 1º, ou de documentos não 

constantes do Sicaf, o órgão ou entidade deverá solicitar ao vencedor, no prazo definido no 

edital, o envio desses por meio do sistema. 

 

Art. 21 - No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo 

de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do 

inciso IV do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas 

a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal. 

 

Art. 22 - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 19, o fornecedor 

será habilitado. 
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Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 

Procedimento fracassado ou deserto 

 

Art. 23 - No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

 

I - republicar o procedimento; 

 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de 

o procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO V 

 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

Adjudicação e homologação 

 

Art. 24 - Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO VI 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Aplicação 

 

Art. 25 - O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 26 - Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

 

Art. 27 - Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema de 

Dispensa Eletrônica responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de segurança 

instituídas. 

 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos 

dados e informações da ferramenta informatizada de que trata este Decreto, protegendo-

os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua atuação. 

 

Art. 28 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 

Sistema ou ao órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
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eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 

autorizados. 

 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Administração poderá: 

 

I - expedir normas complementares necessárias para a execução deste Decreto; e 

 

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações adicionais para fins de 

operacionalização do Sistema de Dispensa Eletrônica. 

 

Art. 30 - Os casos omissos decorrentes da aplicação deste Decreto serão dirimidos pela 

Secretaria de Administração. 

 

Vigência 

 

Art. 31 - Este decreto entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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Secretaria de Administração. 

 

Vigência 

 

Art. 31 - Este decreto entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.848 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A FASE PREPARATÓRIA DAS 
CONTRATAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL, 
RELATIVOS AOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO, 
DISPENSA E INEXIGIBILIDADE, EM CUMPRIMENTO 
ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º 
DE ABRIL DE 2021, QUE ESTABELECE A LEI GERAL 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a fase preparatória das licitações e contratações diretas 

para aquisição de bens e a contratação de serviços e de obras no âmbito da Administração 

Pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 

 

1 2º Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos da União e/ou Estado 

decorrentes de transferências voluntárias para o Município e/ou de agente financiador, 

deverão ser observados os procedimentos previstos nas normas do ente concedente, no 

instrumento de transferência ou no contrato de financiamento. 

 

§ 2º As autarquias municipais, por meio de instrução normativa própria, poderão prever a 

eventual excepcionalização deste Decreto naquilo que porventura se mostre necessário, 

diante das particularidades do seu objeto de atuação e estrutura organizacional. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

95
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2465 DECRETOS

 
 

 
 

Da Fase Preparatória da Licitação e Contratação Direta 

 

Art. 2º O procedimento para a contratação será iniciado com a autuação de processo 

administrativo próprio, que será conduzido de acordo com as normas em vigor. 

 

Art. 3º A fase preparatória dos processos licitatórios e das contratações diretas caracteriza-

se pelo adequado planejamento, de modo a maximizar a utilização dos recursos 

disponíveis, e consiste nas seguintes etapas: 

 

I - formalização da demanda (através de documento assinado pelo responsável) pelo órgão 

e/ou entidade requisitante e comprovação de sua previsão no Plano de Contratações Anual; 

II - descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar 

que caracterize o interesse público envolvido; 

 

III - elaboração da análise de riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a 

boa execução contratual, e, quando cabível, matriz de riscos; 

 

IV - definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de 

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

 

V - inclusão de orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua 

formação, baseado em pesquisa de preço utilizando a metodologia determinada na Lei 

14.133/21 e no Decreto municipal que trata de pesquisa de preços; 

 

VI - confecção de minuta contratual, observados o parágrafo único deste artigo e o § 1º do 

art. 25 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que constará como anexo do edital; 

 

VII - definição do regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução 

de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

 

VIII - indicação da modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a 

adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros; 
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IX - motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências 

de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou 

valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento 

por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio; 

 

X - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto 

na hipótese de licitação para registro de preços: 

 

XI - requisição do objeto e autorização pela autoridade competente; 

 

XII - designação do agente de contratação, da equipe de apoio ou, se for o caso, da 

comissão de contratação; 

 

XIII - confecção do instrumento convocatório e respectivos anexos, observados o parágrafo 

único deste artigo e o § 1º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

XIV - exame e aprovação das minutas de instrumento convocatório, de contrato ou 

instrumentos congêneres pelo órgão de assessoramento jurídico, não cabendo a este o 

exame de conteúdo técnico relativo a documentos do processo ou de qualquer outra 

natureza não jurídica; 

 

XV - aprovação do processo de contratação pela autoridade competente; e 

 

XVI - publicação do instrumento convocatório, conforme regras estabelecidas na lei 

14.133/21; 

 

Parágrafo único. Os documentos técnicos da fase preparatória deverão ser elaborados 

utilizando-se os modelos padronizados pela Administração, sempre que houver. 

 

Art. 4º O estudo técnico preliminar, o anteprojeto, o termo de referência e/ou projeto básico, 

o orçamento estimado, a análise de riscos e a matriz de riscos dos processos para as 

contratações especificadas no art. 1º deste Decreto, serão elaborados e assinados pelos 
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servidores da área técnica competente e/ou pela equipe de planejamento da contratação e 

aprovados pelo titular do órgão e/ou entidade, de acordo com as atribuições previstas no 

regimento e/ou estatuto. 

 

§ 1º Os documentos técnicos da fase preparatória deverão ser elaborados utilizando-se 

preferencialmente os modelos padronizados pela Administração, sempre que houver. 

 

§ 2º A não utilização de modelo padronizado pela Administração deverá ser motivada nos 

autos, considerando as particularidades e especificidades da contratação. 

 

Art. 5º Cada órgão e/ou entidade poderá, por meio de portaria expedida pelo seu titular, 

designar equipe de planejamento da contratação, observando-se ao disposto nos arts. 7º, 

8º e 9º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, quando isso não ocorrer a equipe responsável 

pelo planejamento será aquela determinada de forma definitiva para esse fim através de 

portaria expedida pela secretaria de administração. 

 

§ 1º Considera-se equipe de planejamento da contratação o conjunto de servidores, 

integrantes de um ou mais setores do órgão e/ou entidade contratante, que reúnam as 

competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento da 

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos do objeto e sobre o 

processamento das licitações e contratos, dentre outros, salvo na hipótese do órgão e/ou 

entidade não dispor de técnico especializado, situação em que poderá ser composta equipe 

mista, com servidores de outros órgãos e/ou entidades. 

 

§ 2º Aos integrantes das equipes de planejamento das contratações deverão ser 

asseguradas capacitações regulares a fim de que possam desempenhar com eficiência 

suas respectivas atribuições. 

 

§ 3º É facultada a quem será confiada a gestão e a fiscalização do contrato, o 

acompanhamento em todas as etapas do planejamento da contratação. 

 

Seção II 

Das Etapas da Fase Preparatória da Contratação e da Formalização da Demanda 
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Art. 6º A formalização da demanda será materializada através do Documento de 

Formalização de Demanda proveniente do setor requisitante da licitação ou da contratação 

direta, que evidencie e detalhe a necessidade administrativa do objeto a ser 

adquirido/contratado, devendo contemplar: 

 

I - a indicação do bem ou serviço que se pretende adquirir/contratar; 

 

II - o quantitativo do objeto a ser adquirido/contratado; 

 

III - a justificativa simplificada da necessidade da contratação, inclusive com demonstração 

da sua previsão no Plano de Contratações Anual do órgão e/ou entidade contratante; e 

 

IV - a estimativa de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou realizado o 

fornecimento dos bens, considerando-se os fluxos e prazos da fase preparatória e da fase 

externa dos processos licitatórios. 

 

Seção III 

Da Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

 

Art. 7º O Estudo Técnico Preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, o qual demonstra o interesse público envolvido e a 

melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela 

viabilidade técnica e econômica da contratação, servirá de base ao anteprojeto, ao termo 

de referência ou ao projeto básico a ser elaborado. 

 

Parágrafo único. O Estudo Técnico Preliminar será elaborado pela equipe de planejamento 

com conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, responsável por 

analisar o documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a 

compilação de necessidades de mesma natureza. 

 

Art. 8º O Estudo Técnico Preliminar deverá conter os seguintes elementos: 

 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 
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II - demonstração da previsão da contratação no Plano de Contratações Anual de modo a 

indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

 

III - requisitos da contratação necessários e suficientes à escolha da solução, prevendo 

critérios e práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações específicas, 

bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 

outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e 

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar podendo, entre 

outras opções: 

 

a) serem consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades 

públicas, bem como por organizações privadas, no contexto nacional ou internacional, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendam às necessidades da Administração; 

 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na forma eletrônica, 

para coleta de contribuições; 

 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a bens, ser 

avaliados os custos e os benefícios de cada opção para escolha da alternativa mais 

vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

 

d) serem consideradas outras opções logísticas menos onerosas à Administração, tais 

como chamamentos públicos de doação e permutas; 

 

e) estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
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anexo classificado, se a área demandante optar, justificadamente, por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação; 

 

f) descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à 

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 

e gestão contratual; 

 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes que possam impactar técnica e/ou 

economicamente nas soluções apresentadas; 

 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 

incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 

reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina e declaração da viabilidade ou não da contratação. 

 

§ 1º O Estudo Técnico Preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incs. 

I, IV, VI, VIII e XIII do caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos, 

apresentar as devidas justificativas. 

 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inc. V do caput deste artigo, a 

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar se os requisitos que 

limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 
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§ 3º Em todos os casos, o Estudo Técnico Preliminar deverá privilegiar a consecução dos 

objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, em 

detrimento de modelagem de contratação centrada em exigências meramente formais. 

 

§ 4º Para fins do disposto no inc. XI do caput deste artigo, entende-se por contratações 

correlatas aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si e 

contratações interdependentes aquelas em que a execução da contratação tratada poderá 

afetar ou ser afetada por outras contratações da Administração Pública. 

 

§ 5º Para fins de justificativa do quantitativo, as aquisições de bens deverão priorizar o 

levantamento dos históricos de consumo dos materiais a serem adquiridos, o Plano de 

Contratações Anual e as intenções de registro de preços, quando houver. 

 

§ 6º Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, deverá ser discutida e analisada 

a existência de riscos relevantes que possam comprometer a definição da solução mais 

adequada ou sua futura implementação e, caso existentes, deverão ser registrados no 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

Art. 9º Durante a elaboração do Estudo Técnico Preliminar deverão ser avaliadas: 

 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas 

existentes no local da execução, conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde 

que não haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo 

contrato, nos termos do § 2º do art. 25 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação direta, que os 

serviços de manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de 

técnico ou disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada em distância 

compatível com suas necessidades, conforme dispõe o § 4º do art. 40 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021; e 

 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade idêntica ou 

semelhante à atual, como forma de melhorar a performance contratual, em especial nas 

contratações de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e serviços, com 
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base, inclusive, no relatório final de que trata a al. d do inc. VI do § 3º do art. 174 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 10. Quando o Estudo Técnico Preliminar demonstrar que a avaliação e a ponderação 

da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos são relevantes 

aos fins pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de 

técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 11. Na elaboração do Estudo Técnico Preliminar, as equipes de planejamento de 

contratação dos órgãos e/ou entidades requisitantes deverão pesquisar os Estudos 

Técnicos Preliminares de outras unidades ou outros Entes, como forma de identificar 

soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da Administração. 

 

Art. 12. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

I - é facultada nas hipóteses dos incs. I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; e 

II - é dispensada na hipótese do inc. III do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos 

casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

 

Art. 13. O Estudo Técnico Preliminar deverá ser divulgado como anexo do Termo de 

Referência e/ou Projeto Básico, salvo quando tiver sido classificado como sigiloso ou se a 

equipe de planejamento de contratação do órgão e/ou entidade requisitante da licitação 

entender cabível a sua divulgação apenas após a homologação do processo licitatório, nos 

termos do art. 54, § 3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo único. Quando não for possível divulgar o estudo técnico preliminar devido a sua 

classificação, deverá ser divulgado como anexo do Termo de Referência ou Projeto Básico 

um extrato das partes que não contiverem informações sigilosas, devendo área 

demandante indicá-las. 

 

Seção IV 

Da Elaboração da Análise de Riscos e da Matriz de Riscos 
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Art. 14. A análise de riscos consiste no documento que identifica os riscos que podem 

comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual, avalia-os, define a 

estratégia de tratamento por meio de ações que visam reduzir a probabilidade de ocorrência 

e ações de contingência, para a hipótese de consumação, bem como define os 

responsáveis pelas ações de tratamento e contingência. 

 

Art. 15. A matriz de riscos é o instrumento que permite a identificação das situações futuras 

e incertas que possam impactar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem como 

a definição das medidas necessárias para tratamento dos riscos e a responsabilidade entre 

as partes. 

 

Parágrafo único. A matriz de riscos deverá estar prevista em cláusula específica da minuta 

contratual anexa ao edital. 

 

Art. 16. A análise de riscos e a matriz de riscos, essa última quando cabível, deverão ser 

elaboradas na fase preparatória pela equipe de planejamento da contratação e juntada aos 

autos do processo de contratação até o final da elaboração do Termo de Referência e/ou 

Projeto Básico, podendo ser atualizada, caso sejam identificados e propostos, 

respectivamente, novos riscos e controles considerados relevantes. 

 

Art. 17. Poderá ser elaborada análise de riscos comuns para contratações de mesma 

natureza, semelhança ou afinidade. 

 

Art. 18. A Secretaria Municipal de Administração e Patrimônio (SMAP), mediante 

regulamentação, estabelecerá critérios gerais para a elaboração da análise e da matriz de 

riscos, com apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno. 

 

Seção V 

Da Elaboração do Termo de Referência E/ou Projeto Básico 

 

Art. 19. O Termo de Referência ou Projeto Básico é o documento obrigatório para todos os 

processos licitatórios e contratações especificadas no art. 1º deste Decreto, para 

caracterizar o objeto da licitação ou contratação direta de bens, obras ou serviços. 
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Art. 20. O Termo de Referência deve conter, no que couber, os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos, dentre outros que se fizerem necessários: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, unidade de medida 

compatível e adequada unidade de fornecimento; 

 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente, conforme catálogo 

eletrônico de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 

compatibilidade, durabilidade e segurança; 

 

c) a indicação dos locas de entrega dos produtos e das regras para recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso; 

 

d) nos casos de dispensa em razão do valor, a identificação da Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas (CNAE); 

 

e) fundamentação da necessidade da contratação, do quantitativo do objeto, do tipo de 

solução escolhida, que poderá consistir na referência ao Estudo Técnico Preliminar 

correspondente, quando elaborado, ou, quando não for possível divulgar esse estudo, no 

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; 

 

f) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, bem 

como suas especificações técnicas; 

 

g) requisitos da contratação, limitados àqueles necessários e indispensáveis para o 

atendimento da necessidade pública, incluindo especificação de procedimentos para 

transição contratual, quando for o caso; 

 

h) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá 

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, incluindo: 

 

i) as informações de prazo de vigência do contrato, de início da prestação, prazo de 

execução, e, se for o caso, a possibilidade de prorrogação; 
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j) o prazo para a assinatura do contrato, nos casos em que não deve ser aplicado o 

prazo padrão definido no regulamento do edital; 

 

k) o local de prestação do objeto; 

 

l) as regras para o recebimento provisório e definitivo, quando for o caso, incluindo 

regras para a inspeção, se aplicável; 

 

m) demais condições necessárias para a execução dos serviços ou o fornecimento de 

bens; 

 

n) a definição acerca da exigência de garantia contratual, de seu percentual, e do 

momento em que deve ser exigida, observados os parâmetros do art. 98 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, nos casos em que não deve ser aplicado o prazo padrão definido no 

regulamento do edital; 

o) o(s) índice(s) de reajustamento(s); 

 

p) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será 

acompanhada e fiscalizada pelo órgão e/ou entidade; 

 

q) critérios e prazos de medição e de pagamento; 

 

r) forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de 

técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

sempre que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que superarem 

os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes aos fins pretendidos pela 

Administração; 

 

s) justificativa para o parcelamento ou não da contratação, que poderá consistir na 

referência ao Estudo Técnico Preliminar correspondente, quando elaborado, ou, quando 

não for possível divulgar esse estudo, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 
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t) previsão da vedação ou da participação de empresas sob a forma de consórcio no 

processo de contratação e justificativa para o caso de vedação, que poderá consistir na 

referência ao Estudo Técnico Preliminar correspondente, quando elaborado, ou, quando 

não for possível divulgar esse estudo, no extrato das partes que não contiverem 

informações sigilosas; 

 

u) especificação da garantia do produto a ser exigida e das condições de manutenção 

e assistência técnica, quando for o caso; 

 

v) justificativa para a não aplicação do tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos arts. 47, 48 e 49 da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso; 

 

w) prazo de validade da proposta nos casos em que não deve ser aplicado o prazo 

padrão definido no regulamento do edital, quando for o caso; 

 

x) exigência de amostra, sua retenção ou não e sua contabilização como item de 

entrega ou não, exame de conformidade ou prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração; 

 

y) requisitos de comprovação da qualificação técnica, quando necessária, devidamente 

justificados, especialmente quanto aos percentuais de aferição adotados, incluindo a 

previsão de haver vistoria técnica prévia, quando for o caso; 

 

z) requisitos de comprovação da qualificação econômico-financeira, devidamente 

justificados, nos casos em que o regramento específico não se demonstrar adequado, 

observado o art. 69 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 

aa) obrigações do contratante, exceto quando corresponderem àquelas previstas em 

instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão ser 

descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto pretendido; 
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bb) obrigações do(a) contratado(a), exceto quando corresponderem àquelas previstas 

em instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão 

ser descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto pretendido; 

 

cc) previsão das condições para subcontratação ou justificativa para sua vedação na 

contratação pretendida; 

 

dd) critérios e prazos de medição e de pagamento; 

 

ee)  sanções administrativas, exceto quando corresponderem àquelas previstas no 

regulamento do edital a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão ser descritas 

apenas as penalidades específicas relativas ao objeto pretendido, bem como os 

percentuais de multa a serem preenchidos nos referidos documentos padronizados; 

 

ff) direitos autorais e propriedade intelectual, bem como sigilo e segurança dos dados, 

se for o caso; 

 

gg)  demais condições necessárias à execução dos serviços ou fornecimento; 

 

hh)  justificativa para a adoção de orçamento sigiloso, quando for o caso; 

 

ii) declaração acerca da adequação orçamentária; e 

 

jj) medidas de tratamento necessárias para mitigar os riscos identificados com base na 

análise e/ou matriz de riscos, conforme regulamento próprio. 

 

§ 1º O Termo de Referência deverá vir acompanhado de anexo contendo estimativa do 

valor da contratação, memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte, com os 

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, salvo se 

adotado orçamento com caráter sigiloso, observando-se regramento específico para 

formação de preço 

 

§ 2º A gestão e a fiscalização dos contratos dar-se-ão conforme regramento específico. 
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§ 3º Nos casos de contratação utilizando o Sistema de Registro de Preços, além dos 

requisitos elencados no caput deste artigo, o Termo de Referência deverá conter: 

 

a) justificativa para escolha do Sistema de Registro de Preços, informando o dispositivo 

legal no qual o caso específico se enquadra; 

 

b) indicação dos órgãos e/ou entidades participantes da ata; 

 

c) prazo para assinatura da ata; 

 

d) prazo de vigência da ata e sua possibilidade de prorrogação; 

 

e) previsão e justificativa da possibilidade de adesão por órgãos e entidades não 

participantes, bem como as condições para esta adesão, exceto quando corresponderem 

àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese 

em que deverão ser descritas apenas as condições específicas relativas ao caso concreto; 

 

f) obrigações do órgão e/ou entidade gerenciadora da ata, exceto quando 

corresponderem àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados na 

licitação, hipótese em que deverão ser descritas apenas as obrigações específicas relativas 

ao objeto pretendido; e 

 

g) obrigações da detentora da ata, exceto quando corresponderem àquelas previstas 

em instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão 

ser descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto pretendido. 

 

Art. 21. O Projeto Básico, além dos requisitos previstos no art. 20 deste Decreto, deverá 

conter os seguintes elementos: 

 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios 

e análises laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos 

necessários para execução da solução escolhida; 
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b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e 

montagem, a necessidade de reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e 

ao prazo inicialmente definidos; 

 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores 

resultados para o empreendimento e a segurança executiva na utilização do objeto, para 

os fins a que se destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o 

caráter competitivo para a sua execução; 

 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de 

instalações provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a 

sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 

necessários em cada caso; 

 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 

serviços e fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os 

regimes de execução previstos nos incs. I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 22. Nas contratações de obras e de serviços de engenharia (comum ou especial) 

deverá ser elaborado Projeto Básico acompanhando de Projeto Executivo, excetuado na 

forma do § 3º do art. 18 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, nos demais casos, Termo de 

Referência. 

 

Art. 23. Poderá ser prevista, excepcional e justificadamente, a apresentação de amostra, 

exame de conformidade ou prova de conceito, entre outros testes de interesse dos órgãos 

e/ou entidades demandantes, de modo a comprovar a aderência do objeto ofertado às 

especificações definidas no Termo de Referência ou no Projeto Básico, em uma das 

seguintes etapas: 
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a) durante a fase de julgamento das propostas; 

 

b) após a homologação, como condição para a assinatura do contrato; ou 

 

c) no período de vigência contratual ou da ata de registro de preços. 

 

§ 1º Na hipótese do inc. I deste artigo, por economia processual, a análise da amostra, o 

exame de conformidade ou a prova de conceito poderá ser realizado após a análise, em 

caráter preliminar, da regularidade formal da documentação de habilitação. 

 

§ 2º São requisitos para a solicitação de amostra, exame de conformidade ou prova de 

conceito, além de outros que sejam necessários: 

 

a) previsão no Termo de Referência ou Projeto Básico e no instrumento convocatório; 

 

b) apresentação de justificativa para a necessidade de sua exigência; 

 

c) previsão de critérios objetivos de avaliação detalhadamente especificados; 

 

d) exigência de apresentação apenas pelo licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar, se a prova for solicitada na fase de julgamento das propostas, ou pelo 

adjudicatário, se requerida após a homologação, ou pelo contratado ou detentor da ata, 

quando realizada no período de vigência do contrato ou da ata de registro de preços; 

 

e) divulgação do dia, hora e local em que as amostras, as provas de conceito ou os 

objetos a serem submetidos a exame de conformidade estarão disponíveis para inspeção 

dos interessados; 

 

f) prazo e forma de apresentação das amostras, das provas de conceito ou dos objetos 

a serem submetidos a exame de conformidade; e 
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g) prazo para retirada após a conclusão do certame das amostras, das provas de 

conceito ou dos objetos a serem submetidos a exame de conformidade, bem como a 

destinação a ser dada a eles caso haja desinteresse dos licitantes em sua retirada. 

 

§ 3º Após comunicação, não havendo interesse dos licitantes proprietários das amostras, 

provas de conceito ou objetos considerados não consumíveis submetidos a exame de 

conformidade, serão considerados como coisas abandonadas, com perda da propriedade, 

conforme o disposto no art. 1.263 e inc. III do art. 1.275 da Lei Federal nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

 

Art. 24. Para a formalização dos procedimentos de dispensa e inexigibilidade de licitação, 

os órgãos e/ou entidades deverão incluir no Termo de Referência ou Projeto Básico, além 

dos elementos listados no art. 21 deste Decreto, no que couber, os seguintes itens: 

 

a) justificativa fundamentada para a contratação através de dispensa ou inexigibilidade 

de licitação, informando o dispositivo legal no qual o caso específico se enquadra; 

 

b) caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

 

c) razão da escolha do fornecedor ou prestador dos serviços; 

 

d) justificativa do preço a ser contratado; e 

 

e) requisitos de habilitação necessários para a formalização do contrato. 

 

Seção VI 

Da Confecção do Orçamento Estimado 

 

Art. 25. O orçamento estimado será materializado em documento denominado mapa de 

preços ou planilha de custos, que deverá ser confeccionado conforme regulamento próprio 

de competência da Administração. 
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Parágrafo único. Os mapas de preços ou planilhas de custos deverão estar acompanhados 

das composições dos preços utilizadas para sua formação, bem como dos documentos que 

lhes dão suporte. 

 

Art. 26. O orçamento estimado deverá refletir os preços praticados no mercado para o 

objeto a ser contratado, devendo o responsável pela sua confecção atestar esta condição 

por meio de laudo de formação dos preços referenciais, o qual constará dos autos do 

processo licitatório ou contratação direta. 

 

Parágrafo único. Nos casos de obras e serviços de engenharia o ateste deverá ocorrer por 

meio de emissão de Anotação/Registro de Responsabilidade Técnica, bem como 

declaração de autoria ou autenticação eletrônica do orçamento estimado. 

 

Art. 27. Desde que justificado, pelo órgão e/ou entidade demandante, o orçamento estimado 

da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 

quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 

 

§ 1º Na hipótese de licitação em que for adotado o critério de julgamento por maior 

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação. 

 

§ 2º O sigilo tratado neste artigo não prevalecerá para acesso das informações pelos órgãos 

de controle interno e externo. 

Art. 28. No caso de orçamento sigiloso, os valores estimados para a contratação serão 

tornados públicos apenas após a adjudicação. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de, durante a negociação, a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração, o pregoeiro, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação poderá revelar o valor dos itens que superem 

aquele previsto no orçamento estimado, de forma a permitir que o licitante possa adequar 

sua proposta. 

 

Seção VII 

Da Previsão Dos Recursos Orçamentários 
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Art. 29. Na fase preparatória da licitação ou da contratação direta, exceto no caso de 

Sistema de Registro de Preços, o órgão e/ou entidade demandante deverá atestar a 

existência de créditos orçamentários vinculados às despesas vincendas no exercício 

financeiro, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 

causa. 

 

Seção VIII 

Da Autorização do Início do Processo de Licitação ou da Contratação Direta 

 

Art. 30. A autorização do início do processo de licitação ou da contratação direta, consiste 

na manifestação do titular do órgão e/ou entidade demandante, a qual deverá estar 

devidamente motivada e analisada sob a ótica da oportunidade, conveniência e relevância 

para o interesse público. 

 

Parágrafo único. A autorização deverá levar em consideração as informações expostas no 

documento de formalização da demanda elaborado pelo órgão e/ou entidade demandante 

da contratação. 

 

Seção IX 

Das Competências 

 

Art. 31. Após a conclusão da instrução do expediente pelo órgão e/ou entidade 

demandante, caberá ao Agente de Contratação, Setor Licitações e Contratos e equipe 

auxiliar a operacionalização das contratações mediante processos licitatórios previstos na 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, devendo: 

 

a) verificar se os requisitos da instrução processual e da elaboração das peças 

técnicas, previstos neste regulamento, foram atendidos pelo órgão e/ou entidade 

demandante; 

 

b) definir a modalidade licitatória, atribuir a numeração sequencial e elaborar o edital; 

 

c) submeter o processo licitatório ao órgão de assessoramento jurídico, que realizará o 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação; 
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d) divulgar o edital; 

 

e) julgar as impugnações e recursos recebidos, com subsídio do órgão e/ou entidade 

demandante e com assessoramento do órgão jurídico, sempre que necessário; 

 

f) adjudicar e homologar as licitações; e 

 

g) adotar as medidas necessárias para a assinatura do contrato e/ou ata de registro de 

preços. 

 

Art. 32. As contratações diretas devem ser instruídas e operacionalizadas pelos órgãos e/ou 

entidades demandantes com a análise jurídica acerca da legalidade da contratação, tudo 

conforme regramento próprio aplicável exclusivamente para contratações diretas. 

 

Art. 33. Competirá ao titular do órgão ou entidade demandante promover gestão por 

competências e designar a equipe de planejamento que desempenha funções previstas 

neste Decreto, observando-se os seguintes requisitos: 

 

a) sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública; 

 

b) tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de 

governo criada e mantida pelo poder público; e 

 

c) não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

§ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação 

de funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros 

e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação. 
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§ 2º O disposto no caput e no § 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, 

também se aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

 

Seção X 

Da Confecção do Edital de Licitação, da Minuta do Termo do Contrato e da Minuta 

da Ata de Registro de Preços 

 

Art. 34. O edital é documento obrigatório para todos os processos licitatórios e tem por 

finalidade fixar as condições necessárias à participação dos licitantes, ao desenvolvimento 

do certame e à futura contratação, devendo conter, no mínimo, os seguintes elementos, 

extraídos, no que cabível, do Termo de Referência e/ou Projeto Básico: 

 

a) o objeto da licitação; 

 

b) a modalidade e a forma de realização da licitação, eletrônica ou presencial; 

 

c) o modo de disputa, os critérios de classificação para cada etapa da disputa, bem 

como as regras e prazo para apresentação de propostas e de lances; 

 

d) os requisitos de conformidade das propostas; 

 

e) os critérios de desempate e os critérios de julgamento; 

 

f) os requisitos de habilitação; 

 

g) o prazo de validade da proposta; 

 

h) os prazos e meios para apresentação de pedidos de esclarecimentos, impugnações 

e recursos; 

 

i) a possibilidade e as condições de subcontratação e de participação de empresas 

sob a forma de consórcios; 
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j) a exigência de prova de qualidade do produto, do processo de fabricação ou do 

serviço, quando for o caso, por meio de: indicação de marca ou modelo; apresentação de 

amostra; realização de prova de conceito ou de outros testes; apresentação de certificação, 

certificado, laudo laboratorial ou documento similar; e carta de solidariedade emitida pelo 

fabricante; 

 

k) os prazos e condições para a entrega do objeto; 

 

l) as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o índice de reajustamento 

do preço, independentemente do prazo de duração do contrato; 

 

m) a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

 

n) as regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato, contendo os critérios 

objetivos de avaliação do desempenho do contratado, bem como os requisitos da 

remuneração variável, quando for o caso; 

 

o) as sanções administrativas; e 

 

p) outras indicações específicas da licitação. 

 

Art. 35. Integram o edital, como anexos: 

 

a) o Termo de Referência e/ou Projeto Básico; 

 

b) a minuta do contrato, instrumento equivalente e ou a ata de registro de preços, 

quando houver;  

 

c) o orçamento estimado, se não for sigiloso; 

 

d) o instrumento de medição de resultado, quando for o caso; 

 

e) o modelo de apresentação da proposta; 
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f) os modelos de declarações exigidas no certame; e 

 

g) a matriz de risco, quando for o caso. 

 

Art. 36. As minutas de editais de licitação, de contrato, de instrumento equivalente e/ou de 

ata de registro de preços deverão ser elaborados com observância obrigatória dos modelos 

padronizados pela Administração, sempre que houver. 

 

Seção XI 

Da Audiência e Consulta Pública 

 

Art. 37. O órgão ou entidade demandante poderá realizar audiência e/ou consulta pública 

em razão da complexidade, relevância econômica, social e ambiental e nas hipóteses de 

possível litigiosidade envolvendo o objeto da contratação que pretenda realizar. 

 

Parágrafo único. A audiência e/ou consulta pública tem como objetivo auxiliar o processo 

decisório do órgão ou entidade demandante, a partir do diálogo com a sociedade, a fim de 

conceber a melhor solução para a consecução do interesse público a partir da contribuição 

dos interessados. 

 

Art. 38. A audiência pública será convocada com antecedência mínima de 8 (oito) dias úteis 

da data prevista, cuja sessão poderá ser realizada de forma presencial ou eletrônica, com 

possibilidade de manifestação de todos os interessados, sobre contratação que pretenda 

realizar 

 

Parágrafo único. Na convocação, serão disponibilizadas a todos os interessados as 

informações pertinentes, inclusive o Estudo Técnico Preliminar, se houver, e os elementos 

do edital de licitação, decorrentes do Termo de Referência e/ou Projeto Básico. 

 

Art. 39. Para a realização de consulta pública deverá ser divulgado edital para que os 

interessados se manifestem sobre o objeto examinado no prazo previsto. 

 

CAPÍTULO III 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

118
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2465 DECRETOS

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 40. As contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão 

observar as regras específicas do órgão mencionado no art. 18 do Decreto Municipal nº 

21.355 de 27 de janeiro de 2022. 

 

Art. 41. A Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria-Geral do Município (PGM) 

e a Controladoria-Geral do Município (CGM), nas matérias de sua competência, poderão 

editar regulamentos e orientações complementares quanto a procedimentos, modelos e 

materiais de apoio, bem como desenvolver ferramentas visando à automação dos 

instrumentos previstos neste Decreto. 

 

Art. 42. Este Decreto será aplicado apenas aos processos licitatórios e contratações diretas 

realizados com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 40. As contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação deverão 

observar as regras específicas do órgão mencionado no art. 18 do Decreto Municipal nº 

21.355 de 27 de janeiro de 2022. 

 

Art. 41. A Secretaria Municipal de Administração, a Procuradoria-Geral do Município (PGM) 

e a Controladoria-Geral do Município (CGM), nas matérias de sua competência, poderão 

editar regulamentos e orientações complementares quanto a procedimentos, modelos e 

materiais de apoio, bem como desenvolver ferramentas visando à automação dos 

instrumentos previstos neste Decreto. 

 

Art. 42. Este Decreto será aplicado apenas aos processos licitatórios e contratações diretas 

realizados com base na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 43. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.849 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE AS CONTRATAÇÕES POR MEIO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE 
FORMA FÍSICA, PREVISTAS NO ARTIGO 72, 74 E 75, 
PREVISTOS LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 NO AMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CACULÉ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133, de 1.º 

de abril de 2021, e consoante o decreto municipal que regulamente a citada lei no âmbito 

municipal. 

  

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º. Este Decreto Municipal regulamenta as hipóteses de contratação direta, 

compreendendo os casos de dispensa de licitação, incluindo os casos de inexigibilidade de 

que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que trata das Licitações e 

Contratações no âmbito da Administração Pública Municipal. 

 

DA DISPENSA FÍSICA 

 

Art. 2º. Dentro do prazo fixado no artigo 176, inciso II da Lei 14.133/2021, a Administração 

Municipal adotará a dispensa de licitação, na forma física, nas seguintes hipóteses: 

 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 
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II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia, nos termos 

do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando 

cabível; e 

 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um órgão ou 

entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites, referidos nos incisos I e II 

do caput deste artigo, deverão ser observados: 

 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora;  

 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 

tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 

 

§ 2º. Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado, identificada pelo 

nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE 

. 

§ 3º. O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às contratações de até R$ 8.000,00 (oito 

mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que trata o § 7º do art. 75 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

§ 4º. Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão duplicados para compras, obras 

e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 

como agências executivas na forma da lei. 

 

§ 5º. Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos termos das hipóteses 

previstas neste artigo, a autoridade competente pela autorização e a autoridade superior 

responsável pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar o 
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disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940 (código penal). 

 

§ 6º. Fica facultado o uso da dispensa eletrônica, que caso adotado, deverá seguir 

regulamento próprio. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO 

 

Instrução 

 

Art. 3º. O procedimento de dispensa de licitação, na forma física, será instruído com os 

seguintes documentos, no mínimo: 

 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 

II - estimativa de despesa, nos termos do Decreto Municipal nº xxx,  

 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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§ 1º. Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 2º, somente será 

exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

 

§ 2º. O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à disposição 

do público em sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora do procedimento. 

 

Do Edital 

 

Art. 4º. O órgão ou entidade deverá publicar edital com as seguintes informações para a 

realização do procedimento de contratação, objetivando o recebimento de propostas 

adicionais de eventuais interessados: 

 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos do disposto no inciso II do 

art. 3º, observada a respectiva unidade de fornecimento; 

 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização da obra; 

 

IV - a observância das disposições previstas na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

V - as condições da contratação e as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do ajuste; 

 

VI - a data e o horário máximo de envio da documentação e proposta/cotação de preços, 

respeitado o horário comercial. 

 

VII – endereço eletrônico (e-mail) para envio da documentação e proposta/cotação de 

preços, sendo facultado a previsão de entrega da documentação e proposta/preços no setor 

de licitações, mediante protocolo.  
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§ 1º. O prazo fixado para abertura e julgamento do procedimento, não será inferior a 3 (três) 

dias úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação direta, na imprensa 

oficial do Município. 

 

§2º. Nas contratações cujo valor total não ultrapasse 40% (quarenta por cento) do valor 

previsto no artigo 2º, incisos I e II deste decreto, fica facultando a Administração Pública a 

publicação do edital de que trata o “caput” ou a realização de estimativa de preços 

concomitantemente à seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Divulgação do Edital 

 

Art. 5º. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como será 

disponibilizado sua integra no site oficial do órgão. 

 

Fornecedor 

 

Art. 6º. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com 

a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar 

declarações com as seguintes informações: 

 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 

constantes do procedimento; 

 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, se couber; e 
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V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Art. 7º. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e documentação 

pelo órgão licitante, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio, caso a 

documentação não seja recebida dentro do prazo máximo fixado no edital. 

 

CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 

Julgamento 

 

Art. 8º. Encerrado o prazo para envio da proposta e documentação, o órgão ou entidade 

realizará a verificação da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, 

ordenando a ordem de classificação. 

Art. 9º. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

§ 1º. Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da 

proposta economicamente mais vantajosa, nos termos do §2º do art. 4º deste decreto, bem 

como nos termos do § 4º do art. 7º da Instrução Normativa nº 65, de 2021, a verificação 

quanto à compatibilidade de preços será formal e deverá considerar, no mínimo, o número 

de concorrentes no procedimento e os valores por eles ofertados. 

 

§ 2º. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 

procedimento, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 

Art. 10. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 9º. 
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Art. 11. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade deverá solicitar, o envio da 

proposta, adequada conforme negociação, e, se necessário, de documentos 

complementares. 

 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento exija apresentação de 

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários ou de custos e formação 

de preços, esta deverá ser encaminhada com os respectivos valores readequados à 

negociação. 

 

Habilitação 

 

Art. 12. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, 

exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 1º. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados concomitantemente 

a proposta, via email ou protocolado no setor de licitação, até a data e horário devidos no 

edital. 

 

Art. 13. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e 

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do 

inciso IV do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas 

a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a 

quitação com a Fazenda Federal. 

 

Art. 14. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no art. 12, o fornecedor 

será habilitado. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

às especificações do objeto e as condições de habilitação. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

126
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2465 DECRETOS

 
 

 
 
 

 

Procedimento fracassado ou deserto 

 

Art. 15. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou entidade poderá: 

 

I - republicar o procedimento; 

 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas 

ou sua situação no que se refere à habilitação; ou 

 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser utilizado nas hipóteses de 

o procedimento restar deserto. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

Adjudicação e homologação 

 

Art. 16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado 

à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, 

observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Aplicação 
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Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de 

propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

 

Vigência 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

Art. 17. O fornecedor estará sujeito às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e em outras legislações aplicáveis, sem prejuízo da eventual anulação da nota de 

empenho de despesa ou da rescisão do instrumento contratual. 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Orientações gerais 

 

Art. 18. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e recebimento de 

propostas e documentos observarão o horário de Brasília, Distrito Federal. 

 

Vigência 

 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.850 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO § 3º DO 
ART. 8º DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, 
PARA DISPOR SOBRE REGRAS E DIRETRIZES PARA 
A ATUAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA 
EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO E DOS GESTORES E FISCAIS DE 
CONTRATOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ 
– BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal, considerando a entrada em vigor da Lei Federal nº 14.133, de 1.º 

de abril de 2021, e consoante o decreto municipal que regulamenta a citada lei no âmbito 

municipal. 

  

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º Este Decreto regulamenta o § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

para dispor sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe 

de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

CAPÍTULO II 

 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Agente de contratação 

 

Art. 2º O agente de contratação e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 

competente, em caráter permanente ou especial, conforme disposto no art. 8º da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, designados nos termos do disposto nos arts. 5º e 9º, conforme estabelece o § 2º 

do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, mais de um agente de 

contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles. 

 

Equipe de apoio 

 

Art. 3º A equipe de apoio e os respectivos substitutos serão designados pela autoridade 

máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 

indicarem, para auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação na licitação, 

observados os requisitos do art. 9º. 

 

Parágrafo único. A equipe de apoio de que trata o caput poderá ser composta por terceiros, 

desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos dispostos no art. 12. 

 

Comissão de contratação ou de licitação 

 

Art. 4º A comissão de contratação ou de licitação e seus respectivos substitutos serão 

designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 

organização administrativa indicarem, conforme os requisitos estabelecidos no art. 9º, entre 

um conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou 

especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e 

aos procedimentos auxiliares.  

 

Art. 5º Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será composta de pelo 

menos 3 (três) servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes aos quadros 

permanentes da Administração, admitida a contratação de profissionais para 

assessoramento técnico da comissão. 
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Gestores e fiscais de contratos 

 

Art. 6º Os gestores e fiscais de contratos e os respectivos substitutos serão representantes 

da Administração designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem 

as normas de organização administrativa indicarem, conforme requisitos estabelecidos no 

art. 9º, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos dos art. 20 a 23. 

 

§ 1º Para o exercício da função, o gestor e fiscais deverão ser cientificados, expressamente, 

da indicação e respectivas atribuições antes da formalização do ato de designação. 

 

§ 2º Na indicação de servidor devem ser considerados a compatibilidade com as atribuições 

do cargo, a complexidade da fiscalização, o quantitativo de contratos por agente público e 

a sua capacidade para o desempenho das atividades. 

 

§ 3º As eventuais necessidades de desenvolvimento de competências de agentes para fins 

de fiscalização e gestão contratual deverão ser evidenciadas no estudo técnico preliminar, 

e deverão ser sanadas, se for o caso, previamente à celebração do contrato, conforme 

dispõe o inciso X do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

§ 4º Excepcionalmente e desde que devidamente motivada, a gestão do contrato poderá 

ser exercida por setor do órgão ou da entidade, expressamente designado. 

 

§ 5º A hipótese do § 4º não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas 

unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

 

Art. 7º Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela Administração, observado o disposto no art. 25. 

 

Requisitos para a designação 

 

Art. 8º Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto neste Decreto 

deverão preencher os seguintes requisitos: 
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I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros 

permanentes da Administração Pública, caso não haja disponibilidade de servidores 

efetivos para exercer a função o município pode utilizar servidores contratados para tal fim; 

 

II - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação 

compatível ou qualificação; 

 

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 

Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 

Art. 9º. Os agentes de contratação e seus respectivos substitutos serão designados entre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 

Pública. 

 

Vedação 

 

Art. 10. Fica vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em 

funções mais suscetíveis a riscos, em observância ao princípio da segregação de funções, 

de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de fraudes na 

respectiva contratação. 

 

Art. 11. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021, quando da designação do agente público para atuar na área de licitações e contratos 

e do terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 

de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

 

CAPÍTULO III 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

SEÇÃO I 
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AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

ATUAÇÃO 

 

Art. 12. Caberá ao agente de contratação, em especial: 

 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o procedimento, 

inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras descentralizadas ou 

não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

 

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências quando necessárias para 

o bom andamento dos procedimentos. 

 

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações: 

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital 

e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

 

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital, em 

relação à proposta mais bem classificada; 

 

c) coordenar a sessão pública; 

 

d) verificar e julgar as condições de habilitação; 

 

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

 

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a 

possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e 

sua validade jurídica; 

 

g) indicar o vencedor do certame; 
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h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

 

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

 

§ 1º O agente de contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de apoio, de que 

trata o art. 4º, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 

a erro pela atuação da equipe. 

 

§ 2º A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ao 

acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual, 

eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos preliminares, projetos e 

anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, preferencialmente, minutas de 

editais. 

 

§ 3º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II, o setor de contratações enviará 

ao agente de contratações o relatório de riscos, devendo o agente impulsionar os processos 

constante do plano de contratações anual com elevado risco de não efetivação da 

contratação até o término do exercício. 

 

§ 4º O agente de contratação poderá delegar a competência disposta nos incisos I e II do 

caput, desde que justificadamente.  

 

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o agente de contratação deve avaliar 

as manifestações integrantes do processo para corrigir, se for o caso, eventuais disfunções 

que possam comprometer a eficiência da medida que será adotada. 

SEÇÃO II 

 

EQUIPE DE APOIO 

ATUAÇÃO 
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Art. 13. Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de 

contratação na sessão pública da licitação. 

 

SEÇÃO III 

 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO OU DE LICITAÇÃO 

FUNCIONAMENTO 

 

Art. 14. Caberá à comissão de contratação ou de licitação, entre outras: 

 

I - substituir o agente de contratação, observado o art. 13, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos 

estabelecidos no parágrafo único do art. 3º e no art. 9º; 

 

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo; 

 

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e 

 

IV - receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos auxiliares, 

previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos definidos em 

regulamento. 

 

Parágrafo único. Os membros da comissão de contratação quando substituírem o agente 

de contratação, na forma do inciso I do caput, responderão solidariamente por todos os atos 

praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual 

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido 

tomada a decisão. 

 

Art. 15. A comissão de contratação poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem como 

do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão. 
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Parágrafo único. Caberá à comissão de contratação avaliar as manifestações de que tratam 

o caput;  

 

SEÇÃO IV 

 

GESTORES E FISCAIS DE CONTRATOS 

ATIVIDADES DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 

 

Art. 16. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas de acordo com 

as seguintes disposições: 

 

I - gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

e administrativa e setorial, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao 

encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos 

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, 

pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 

 

II - fiscalização do contrato: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a 

execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, 

qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 

indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento conforme o resultado 

pretendido pela Administração, podendo ser auxiliado pela fiscalização administrativa; 

 

Parágrafo único. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 

realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes 

públicos, equipe de fiscalização ou único agente público, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 

trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à gestão do 

contrato. 

 

Art. 17. Quando da execução das atividades de Gestão e Fiscalização dos Contratos 

deverão ser observados os procedimentos estabelecidos na Lei nº 14.133/21, normativos 
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expedidos pelo setor de Controle Interno e Decretos e Portarias eventualmente expedidos 

pela administração municipal que tratem do tema. 

 

Gestor do contrato 

 

Art. 18. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

 

I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de 

que dispõe os incisos II, III e IV do art. 18; 

 

II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros 

contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a 

sua competência; 

 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 

empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais 

problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

 

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de 

eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

 

V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o 

inciso I do art. 18; 

 

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como 

forma de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como 
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insumo para a confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto 

básico das novas contratações; 

 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 

com apoio dos fiscais técnico, administrativo e/ou setorial;  

 

VIII - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e/ou setorial no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; e 

 

IX - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

Fiscal de Contrato 

 

Art. 19. Cabe ao fiscal de contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

substituto, em especial: 

 

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 

pertinentes às suas competências; 

 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados; 

 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo 

para a correção; 
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IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, 

e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 

responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

 

VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

juntamente com o fiscal administrativo e/ou setorial, de que trata o inciso VII do art. 20; e 

 

IX - auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado. 

 

Recebimento provisório e definitivo 

 

Art. 20. O recebimento provisório ficará a cargo do fiscal de contrato e o recebimento 

definitivo do gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente. 

 

Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e 

definitivo serão definidos em regulamento, nos termos no § 3º do art. 140 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

Terceiros contratados para assistir e subsidiar os fiscais do contrato 
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Art. 21. Na hipótese da contratação de terceiros para assistir e subsidiar os fiscais de 

contrato de que trata este Decreto, deverão ser observadas as seguintes regras: 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela 

veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de 

confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

e 

 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 

limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

 

Apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

 

Art. 22. O gestor do contrato e os fiscais serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração vinculados ao órgão ou a entidade promotora 

da contratação, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução do contrato. 

 

Parágrafo único. Caberá ao gestor do contrato e aos fiscais avaliarem as manifestações de 

que tratam o caput. 

 

Decisões sobre a execução dos contratos 

 

Art. 23. As decisões sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

dos contratos, ressalvados aquelas manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato, deverão ser 

efetuadas em até 1 (um) mês contado da instrução do requerimento. 

 

Parágrafo único. As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal do contrato, 

gestor ou autoridade superior, nos limites de suas competências. 

 

CAPÍTULO IV 
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DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Art. 24. Os órgãos e entidades, no âmbito de sua competência, poderão expedir normas 

internas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área 

de licitações e contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 

contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que observadas as disposições 

deste Decreto. 

 

Art. 25. A administração municipal poderá a qualquer tempo editar normas complementares 

para a execução do disposto neste Decreto. 

 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

 

Art. 24. Os órgãos e entidades, no âmbito de sua competência, poderão expedir normas 

internas relativas aos procedimentos operacionais a serem observados na atuação na área 

de licitações e contratos do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de 

contratação, dos gestores e fiscais de contratos, desde que observadas as disposições 

deste Decreto. 

 

Art. 25. A administração municipal poderá a qualquer tempo editar normas complementares 

para a execução do disposto neste Decreto. 

 

Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.851 DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

REGULAMENTA O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DA LEI 
Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, PARA 
ESTABELECER O ENQUADRAMENTO DOS BENS DE 
CONSUMO ADQUIRIDOS PARA SUPRIR AS 
DEMANDAS OS ÓRGÃOS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE CACULÉ 
NAS CATEGORIAS DE QUALIDADE DE COMUM E DE 
LUXO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACULÉ, no uso das atribuições legais que lhe confere 

o art. XX, inciso XX da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei 

14.133, de 1º de abril de 2021: 

 

CONSIDERANDO que o gestor público deve pautar suas ações sempre visando o interesse 

da coletividade; 

 

CONSIDERANDO que o gestor público deve utilizar de suas prerrogativas para realizar 

atividades públicas, afastando qualquer interesse pessoal; 

 

CONSIDERANDO que a nova lei de licitações veda a aquisição, de artigos superiores as 

necessidades da Administração Pública, bem como a compra de supérfluos; 

 

CONSIDERANDO que será considerado como excesso, tudo aquilo que vai além da 

necessidade pública; 

 

CONSIDERANDO que a compra de artigos de luxo desnecessários ao cumprimento das 

finalidades coletivas, poderá configurar abuso de poder, na modalidade de desvio de 

finalidade; 

 

CONSIDERANDO que as contratações públicas deverão ser regidas pelo princípio da 

economicidade e por isso, sendo proibida a aquisição ou contratações desnecessárias; 

 

CONSIDERANDO por fim o princípio da Moralidade Administrativa. 
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DECRETA: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º – O presente Decreto regulamenta os limites para o enquadramento dos bens de 

consumo nas categorias comum e luxo, nos termos do disposto no artigo 20, da Lei Federal 

nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos citados bens a 

serem adquiridos para suprir as demandas das estruturas da administração pública 

municipal. 

 

Parágrafo único – Este Decreto aplica-se às contratações realizadas com a utilização de 

recursos da União oriundos de transferências voluntárias. 

 

Definições 

 

Art. 2º – Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

 

I – bem de luxo: bem de consumo com alta elasticidade-renda da demanda, identificável 

por meio de características tais como: 

 

a) ostentação: demonstração de pompa, luxo, esplendor, em atos públicos ou particulares; 

 

b) opulência: abundância de riqueza, requintada, luxuosa, esplendorosa; 

 

c) forte apelo estético: chamamento para o lindo, para o maravilhoso; 

 

d) requinte: excesso de refinamento, transbordamento de delicadeza; 

 

II – bem de qualidade comum: bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-renda 

da demanda; 

 

III – bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes critérios: 
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a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no prazo de dois 

anos; 

 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com perda 

de sua identidade; 

 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levem à deterioração ou à 

perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 

características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 

essência do bem principal; ou 

 

e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 

intermediária para a geração de outro bem; e 

 

IV – elasticidade-renda da demanda: razão entre a variação percentual da quantidade 

demandada e a variação percentual da renda média, levando a classificação de bens 

normais, inferiores ou superiores.  

 

Classificação dos Bens 

 

Art. 3º – A administração municipal considerará no enquadramento do bem como de luxo, 

conforme conceituado no inciso I, do artigo anterior, as seguintes variáveis: 

 

I – relatividade econômica – variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 

principalmente a facilidade ou a dificuldade logística de acesso ao bem; 

 

II – relatividade temporal – mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 

tempo, em função de aspectos como: 
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a) evolução tecnológica; 

 

b) tendências sociais; 

 

c) alterações de disponibilidade no mercado; 

 

d) modificações no processo de suprimento logístico. 

 

Art. 4º – Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na 

definição do inciso I, do artigo 2º, do presente Decreto: 

 

I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 

mesma natureza; 

 

II – tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou 

da entidade. 

 

Vedação a aquisição de artigos de luxo 

 

Art. 5º – É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de luxo, nos 

termos deste Decreto, em atendimento ao disposto no artigo 20, da Lei Federal nº. 14.133, 

de 01 de abril de 2021. 

 

Art. 6º – As unidades de contratação dos órgãos e das entidades da administração pública 

municipal, em conjunto com as unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de 

luxo, constantes das requisições de compras formalizadas pelos ordenadores de despesas. 

 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de luxo, 

nos termos do disposto no caput, do presente artigo, as requisições de compras retornarão 

aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens demandados. 

 

Normas Complementares 
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Art. 7º – O Secretário de Administração poderá editar normas complementares para a 

execução do disposto neste Decreto. 

Vigência 

 

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 

 

Art. 7º – O Secretário de Administração poderá editar normas complementares para a 

execução do disposto neste Decreto. 

Vigência 

 

Art. 8º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, EM 29 DE 

FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 1.841 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 

SELEÇÃO PÚBLICA DE AGENTE COMUNITÁRIO 

DE SAÚDE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

CACULÉ.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, considerando: 

 

I. A Contratação de empresa especializada visando o planejamento, a organização, 

a operacionalização e execução de Seleção Pública da Prefeitura Municipal de 

Caculé, nos termos da Lei Complementar nº 01/2023 e Lei Federal nº 11.350/2006 

(alterada pela Lei nº 13.595/2018);  

II. II. A necessidade de se constituir comissão especial interna organizadora para 

organização, acompanhamento e fiscalização de todas as fases da seleção 

pública, em conjunto com a empresa contratada.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização de Seleção 

Pública da Prefeitura Municipal de Caculé, regida através do Edital nº 001/2024.  

 

Art. 2º Fica designada os membros a seguir mencionados para compor a referida 

Comissão:  

a) Presidente: Júlia Costa Rodrigues  

b) Vice-presidente: Magallí Brito Couqueiro Leite 

c) Membro: Ruan Luiz Gomes Lisboa - OAB/BA 61.275  

d) Membro: Ediene Coutinho dos Santos Arantes   

f) Membro: Diego David Oliveira Bomfim  
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Art. 3º A Comissão compete o acompanhamento, supervisão e fiscalização de 

atividades e eventos de todo o processo da referida seleção pública.  

 

Art. 4º Fica a Comissão de que trata este Decreto autorizada a solicitar 

assessoramento técnico e providências aos órgãos e setores municipais, sempre que 

se fizer necessários.  

 

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 1.840 de 22 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito,  23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 

 

 

 

Art. 3º A Comissão compete o acompanhamento, supervisão e fiscalização de 

atividades e eventos de todo o processo da referida seleção pública.  

 

Art. 4º Fica a Comissão de que trata este Decreto autorizada a solicitar 

assessoramento técnico e providências aos órgãos e setores municipais, sempre que 

se fizer necessários.  

 

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 1.840 de 22 de fevereiro de 2024. 

 

Art. 6º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito,  23 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATA Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 010/2023 para 

fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 

Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços na área de saúde, para atuação em 

caráter complementares na Secretaria Municipal de Saúde de Caculé. Credenciados: CLINVITA 

– SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ n.º 25.089.261/0001-50, situada no endereço comercial a 

AV. OTAVIO SANTOS, 227, RECREIO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA; CLINICA MEDICA DE 

CACULE LTDA, CNPJ n.º 07.408.381/0001-91, situada no endereço comercial a AV. ALBERTO 

LEAL, 29, CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA; CLINICA CEO LTDA, CNPJ n.º 

19.473.945/0001-59, situada no endereço comercial a AV. GETÚLIO VARGAS, 163, CENTRO, 

CACULÉ-BA; HOC – HOSPITAL DE OLHOS DE CONQUISTA LTDA, CNPJ n.º 

09.291.054/0001-28, situada no endereço comercial a AV. SÃO GERALDO, 288, RECREIO, 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA; ALESSANDRA BRITO FERREIRA, CPF n.º 058.065.995-07, 

situada no endereço residencial a RUA RODRIGO F NEVES, S/N, LAGOA DE CIMA, CACULÉ-

BA; TAYANA ALVES VALÉRIO LIMA, CPF n.º 045.883.365-76, situada no endereço residencial 

a RUA ZENAIDE MOTA, 65, ESTAÇÃO, CACULÉ-BA; CINTIA JACKELLYNE SOUZA SILVA 

TEIXEIRA, CPF n.º 033.326.025-27, situada no endereço residencial a PC. CASTRO ALVES, 

94, CENTRO, VARZEA GRANDE, CACULÉ-BA; JANIO ESPINOLA CORREIA, CPF n.º 

020.034.215-05, situada no endereço residencial a RUA CRESCENCIO SILVEIRA, 256, AL DA 

BOA VISTA I, CACULÉ-BA; LILIANE PEREIRA MALHEIROS TOLENTINO, CPF n.º 

047.696.666-32, situada no endereço residencial a RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 200, 

CENTRO, CACULÉ-BA; JOÃO LUAN PINHEIRO COUTINHO, CPF n.º 061.763.925-60, situada 

no endereço residencial a RUA CORONEL MANOEL FERNANDES, 291, CENTRO, CACULÉ-

BA. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 08 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito 

Municipal. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATA Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 010/2023 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 010/2023 para 

fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 
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– SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ n.º 25.089.261/0001-50, situada no endereço comercial a 

AV. OTAVIO SANTOS, 227, RECREIO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA; CLINICA MEDICA DE 

CACULE LTDA, CNPJ n.º 07.408.381/0001-91, situada no endereço comercial a AV. ALBERTO 

LEAL, 29, CANDEIAS, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA; CLINICA CEO LTDA, CNPJ n.º 

19.473.945/0001-59, situada no endereço comercial a AV. GETÚLIO VARGAS, 163, CENTRO, 

CACULÉ-BA; HOC – HOSPITAL DE OLHOS DE CONQUISTA LTDA, CNPJ n.º 

09.291.054/0001-28, situada no endereço comercial a AV. SÃO GERALDO, 288, RECREIO, 

VITÓRIA DA CONQUISTA-BA; ALESSANDRA BRITO FERREIRA, CPF n.º 058.065.995-07, 

situada no endereço residencial a RUA RODRIGO F NEVES, S/N, LAGOA DE CIMA, CACULÉ-

BA; TAYANA ALVES VALÉRIO LIMA, CPF n.º 045.883.365-76, situada no endereço residencial 

a RUA ZENAIDE MOTA, 65, ESTAÇÃO, CACULÉ-BA; CINTIA JACKELLYNE SOUZA SILVA 

TEIXEIRA, CPF n.º 033.326.025-27, situada no endereço residencial a PC. CASTRO ALVES, 

94, CENTRO, VARZEA GRANDE, CACULÉ-BA; JANIO ESPINOLA CORREIA, CPF n.º 

020.034.215-05, situada no endereço residencial a RUA CRESCENCIO SILVEIRA, 256, AL DA 

BOA VISTA I, CACULÉ-BA; LILIANE PEREIRA MALHEIROS TOLENTINO, CPF n.º 

047.696.666-32, situada no endereço residencial a RUA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 200, 

CENTRO, CACULÉ-BA; JOÃO LUAN PINHEIRO COUTINHO, CPF n.º 061.763.925-60, situada 

no endereço residencial a RUA CORONEL MANOEL FERNANDES, 291, CENTRO, CACULÉ-

BA. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso I, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 08 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva – Prefeito 

Municipal. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

DISPENSA Nº 005/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, 
que a Dispensa de Licitação nº 005/2024, objetivando a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços especializados de assessoria administrativa no âmbito da secretaria 
municipal da educação deste município, restou-se FRACASSADA, em razão do recebimento de 
propostas acima do valor orçado por esta municipalidade. Mais informações junto ao setor 
competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 
07h00min às 13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 29 de janeiro de 
2024. Gleide Jeane Pereira Gomes – Agente de Contratação. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

DISPENSA Nº 005/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, torna público para conhecimento dos interessados, 
que a Dispensa de Licitação nº 005/2024, objetivando a contratação de pessoa jurídica para 
prestação de serviços especializados de assessoria administrativa no âmbito da secretaria 
municipal da educação deste município, restou-se FRACASSADA, em razão do recebimento de 
propostas acima do valor orçado por esta municipalidade. Mais informações junto ao setor 
competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 
07h00min às 13h00min ou via E-mail: licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 29 de janeiro de 
2024. Gleide Jeane Pereira Gomes – Agente de Contratação. 
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviço médico especializado em cirurgia 

geral de médio e grande porte, em favor de CLINVITA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n.º 25.089.261/0001-50, com endereço na Av. Otavio Santos, 227, 

Recreio, Vitoria Da Conquista-Ba. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 255.000,00 

(duzentos e cinquenta e cinco mil reais). Caculé, 16 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-2/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: CLINVITA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n.º 25.089.261/0001-50. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de 

Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviço médico especializado em cirurgia geral de médio 

e grande porte. VALOR TOTAL: R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais). ASSINATURA: 

16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-2/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: CLINVITA – SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ n.º 25.089.261/0001-50. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de 

Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviço médico especializado em cirurgia geral de médio 

e grande porte. VALOR TOTAL: R$ 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mil reais). ASSINATURA: 

16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Consulta em ortopedia, em favor de CLINICA 

MEDICA DE CACULE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 07.408.381/0001-91, 

com endereço na Av. Alberto Leal, 29, Candeias, Vitoria Da Conquista-Ba. Celebre-se o respectivo 

contrato no valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Caculé, 16 de fevereiro de 2024. Pedro Dias 

da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-3/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: CLINICA MEDICA DE CACULE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n.º 07.408.381/0001-91. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento 

nº 010/2023, objetivando: 1. Consulta em ortopedia. VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-3/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 052-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: CLINICA MEDICA DE CACULE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n.º 07.408.381/0001-91. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento 

nº 010/2023, objetivando: 1. Consulta em ortopedia. VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Prestação de Serviço para Confecção de 

Próteses Dentárias, conforme Política Nacional de Saúde Bucal – Laboratório Regional de Prótese 

Dentária (LRPD), em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde, em favor de CLINICA CEO LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 19.473.945/0001-59, com endereço na Av. Getulio 

Vargas, 163, Centro, Caculé-Ba. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 108.000,00 (cento 

e oito mil reais). Caculé, 16 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-4/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: CLINICA CEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

19.473.945/0001-59. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento nº 

010/2023, objetivando: 1. Prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme 

Política Nacional de Saúde Bucal – Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), em caráter 

complementar ao Sistema Único de Saúde. VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-4/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 053-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: CLINICA CEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 

19.473.945/0001-59. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento nº 

010/2023, objetivando: 1. Prestação de Serviço para Confecção de Próteses Dentárias, conforme 

Política Nacional de Saúde Bucal – Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD), em caráter 

complementar ao Sistema Único de Saúde. VALOR TOTAL: R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais). 

ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviços de odontologista em Unidade de 

Atenção Primária à Saúde, em favor de ALESSANDRA BRITO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF 

n.º 058.065.995-07, com endereço na Rua Rodrigo F Neves, S/N, Lagoa De Cima, Caculé-Ba. Celebre-se 

o respectivo contrato no valor global de R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais). Caculé, 16 de 

fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-5/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: ALESSANDRA BRITO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF n.º 058.065.995-07. 

OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. 

Serviços de odontologista em Unidade de Atenção Primária à Saúde. VALOR TOTAL: R$ 38.400,00 

(trinta e oito mil e quatrocentos reais). ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de 

dezembro de 2024.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-5/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 054-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: ALESSANDRA BRITO FERREIRA, pessoa física, inscrita no CPF n.º 058.065.995-07. 

OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. 

Serviços de odontologista em Unidade de Atenção Primária à Saúde. VALOR TOTAL: R$ 38.400,00 

(trinta e oito mil e quatrocentos reais). ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de 

dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviços de fisioterapeuta, em favor de 

JOÃO LUAN PINHEIRO COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF n.º 061.763.925-60, com endereço na 

Rua Coronel Manoel Fernandes, 291, Centro, Caculé-Ba. Celebre-se o respectivo contrato no valor global 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Caculé, 16 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-6/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: JOÃO LUAN PINHEIRO COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF n.º 061.763.925-

60. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 

1. Serviços de fisioterapeuta. VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). ASSINATURA: 16 de 

fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 172-6/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 055-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: JOÃO LUAN PINHEIRO COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF n.º 061.763.925-

60. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 

1. Serviços de fisioterapeuta. VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). ASSINATURA: 16 de 

fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Endoscopia Digestiva Alta – EDA, 2. 

Colonoscopia, 3. Ultrassonografia com doppler (todos os sistemas), 4. Ultrassonografia de regiões e 

aparelhos diversos, 5. Consulta em anestesista, 6. Consulta em angiologia, 7. Consulta em dermatologia, 

8. Consulta em gastroenterologia, 9. Consulta em medicina coloproctologista, 10. Consulta em medicina 

otorrinolaringologista, 11. Consulta em ortopedia, 12. Videolaringoscopia, 13. Vídeo endoscopia nasal, 14. 

Audiometria tonal, 15. Audiometria vocal, 16. Otoemissões acústicas, 17. Consulta com fonoaudiologia, 

18. Sessão de fonoaudiologia, em favor de MEDICINA ESPECIALIZADA DE CACULE - LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 122.443.914/0001-60, com endereço na Pç. Miguel 

Fernandes, 37, Centro, Caculé-Ba. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 257.000,00 

(duzentos e cinquenta e sete mil reais). Caculé, 28 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 180/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: MEDICINA ESPECIALIZADA DE CACULE - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n.º 122.443.914/0001-60. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de 

Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Endoscopia Digestiva Alta – EDA, 2. Colonoscopia, 3. 

Ultrassonografia com doppler (todos os sistemas), 4. Ultrassonografia de regiões e aparelhos diversos, 

5. Consulta em anestesista, 6. Consulta em angiologia, 7. Consulta em dermatologia, 8. Consulta em 

gastroenterologia, 9. Consulta em medicina coloproctologista, 10. Consulta em medicina 

otorrinolaringologista, 11. Consulta em ortopedia, 12. Videolaringoscopia, 13. Vídeo endoscopia nasal, 

14. Audiometria tonal, 15. Audiometria vocal, 16. Otoemissões acústicas, 17. Consulta com 

fonoaudiologia, 18. Sessão de fonoaudiologia. VALOR TOTAL: R$ 257.000,00 (duzentos e cinquenta e 

sete mil reais). ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 180/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 056-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: MEDICINA ESPECIALIZADA DE CACULE - LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n.º 122.443.914/0001-60. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de 

Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Endoscopia Digestiva Alta – EDA, 2. Colonoscopia, 3. 

Ultrassonografia com doppler (todos os sistemas), 4. Ultrassonografia de regiões e aparelhos diversos, 

5. Consulta em anestesista, 6. Consulta em angiologia, 7. Consulta em dermatologia, 8. Consulta em 

gastroenterologia, 9. Consulta em medicina coloproctologista, 10. Consulta em medicina 

otorrinolaringologista, 11. Consulta em ortopedia, 12. Videolaringoscopia, 13. Vídeo endoscopia nasal, 

14. Audiometria tonal, 15. Audiometria vocal, 16. Otoemissões acústicas, 17. Consulta com 

fonoaudiologia, 18. Sessão de fonoaudiologia. VALOR TOTAL: R$ 257.000,00 (duzentos e cinquenta e 

sete mil reais). ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED010/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

I da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED010/2023, objetivando a Contratação de credenciado 

no processo de Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviço médico especializado em 

anestesiologia para cirurgia de médio e grande porte, em favor de J & N GUEDES SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.º 44.514.494/0001-06, com endereço na Rua 

Alicio Jose De Lima, 278, Feliciano Pereira Santos, Brumado-Ba. Celebre-se o respectivo contrato no valor 

global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). Caculé, 28 de fevereiro de 2024. Pedro Dias da Silva - 

Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 181/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: J & N GUEDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n.º 44.514.494/0001-06. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de 

Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviço médico especializado em anestesiologia para 

cirurgia de médio e grande porte. VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 181/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 057-CRED010/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: J & N GUEDES SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ n.º 44.514.494/0001-06. OBJETO: Contratação de credenciado no processo de 

Credenciamento nº 010/2023, objetivando: 1. Serviço médico especializado em anestesiologia para 

cirurgia de médio e grande porte. VALOR TOTAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

164
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2465 CONTRATOS - RESCISÃO DE CONTRATO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
Estao da Bahia  

 

 

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 
Telefax: 77 3455-1412 / prefeituradecacule@gmail.com 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 105/2024 FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CACULÉ E A EMPRESA BRASIL 
COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACULE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Rui Barbosa, nº 26, Centro, Caculé/BA inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 13.676.788/0001-00, representada neste ato pelo 
Sr. Pedro Dias Da Silva, Prefeito Municipal, portador do RG nº 0064175405 e CPF nº 
16545788515, residente na Praça JJ Seabra, nº 33, Centro na cidade de Caculé – 
Bahia 
 

CONTRATADA: BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 36.581.851/0001-12, com endereço 
comercial, na Avenida Tropical, Nº 2879, Bairro Tropical, Contagem – MG, CEP 32070-
540, representado neste ato por Rafaela Neves da Silva, brasileira, maior, capaz, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº MG-15.161.804, inscrita no CPF sob 
o nº 016.538.936-21. 
 

O Contratante resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratante resolve, em conformidade com o artigo 
79, inciso I, e artigo 87 da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 105/2024, referente 
ao Processo Licitatório do Pregão Eletrônico nº 013/2023-SPR tendo como objeto 
contratação de empresa (as) para a confecção de cadernos, agendas e estojos 
personalizados e aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino no ano letivo de 2024, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste município, de acordo com 
as especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 013/2023 - SRP e Ata 
de Registro de Preços nº 010/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão é motivada pela falha na 

prestação dos serviços e/ou descumprimento das cláusulas contratuais conforme 
apurado pelo Processo Administrativo nº 001/2024 (ADM). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para 

nenhuma das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, 
bem como a apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e 
administrativa. 

 
CLÁUSULA QUARTA - É competente o Foro da Comarca de Caculé – Bahia, 

para dirimir quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 
 

Caculé/BA, 29 de Fevereiro de 2024. 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE CACULÉ  

PEDRO DIAS DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ 
Estao da Bahia  

 

 

 

Rua Rui Barbosa – Nº 26, Centro – Caculé/Ba – CEP: 46.300-000 
Telefax: 77 3455-1412 / prefeituradecacule@gmail.com 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO 
CONTRATO Nº 105/2024 FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CACULÉ E A EMPRESA BRASIL 
COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACULE, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Rua Rui Barbosa, nº 26, Centro, Caculé/BA inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob nº 13.676.788/0001-00, representada neste ato pelo 
Sr. Pedro Dias Da Silva, Prefeito Municipal, portador do RG nº 0064175405 e CPF nº 
16545788515, residente na Praça JJ Seabra, nº 33, Centro na cidade de Caculé – 
Bahia 
 

CONTRATADA: BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO, pessoa 
jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 36.581.851/0001-12, com endereço 
comercial, na Avenida Tropical, Nº 2879, Bairro Tropical, Contagem – MG, CEP 32070-
540, representado neste ato por Rafaela Neves da Silva, brasileira, maior, capaz, 
empresária, portadora da cédula de identidade nº MG-15.161.804, inscrita no CPF sob 
o nº 016.538.936-21. 
 

O Contratante resolve celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO 
UNILATERAL, segundo as cláusulas e condições seguintes:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O contratante resolve, em conformidade com o artigo 
79, inciso I, e artigo 87 da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 105/2024, referente 
ao Processo Licitatório do Pregão Eletrônico nº 013/2023-SPR tendo como objeto 
contratação de empresa (as) para a confecção de cadernos, agendas e estojos 
personalizados e aquisição de materiais de expediente, destinados a compor o kit 
escolar dos alunos da rede municipal de ensino no ano letivo de 2024, em atendimento 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste município, de acordo com 
as especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 013/2023 - SRP e Ata 
de Registro de Preços nº 010/2024. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - A presente rescisão é motivada pela falha na 

prestação dos serviços e/ou descumprimento das cláusulas contratuais conforme 
apurado pelo Processo Administrativo nº 001/2024 (ADM). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - A presente rescisão não gerará qualquer ônus para 

nenhuma das partes. No entanto, não impede a aplicação de quaisquer penalidades, 
bem como a apuração administrativa ou judicial de responsabilidade civil e 
administrativa. 

 
CLÁUSULA QUARTA - É competente o Foro da Comarca de Caculé – Bahia, 

para dirimir quaisquer questões referentes a este Termo de Rescisão Contratual. 
 

Caculé/BA, 29 de Fevereiro de 2024. 
 

_______________________________________ 
MUNICÍPIO DE CACULÉ  

PEDRO DIAS DA SILVA - PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 
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ERRATA: 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO ORIUNDO  

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 

 

No dia 19 de fevereiro de 2024, na Edição nº 2457 do Diário Of icial do Município de Caculé, na publicação 

“EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATO Nº 127/2024”, onde se – lê: OBJETO: Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviços técnicos de realização de Jornada Pedagógica 2024, com a 

realização de palestras, mesa redonda e of icinas, objetivando o treinamento e aperfeiçoamento de 

professores e demais servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Leia - se: OBJETO: 

Locação do imóvel urbano localizado à Praça Nossa Senhora Aparecida, S/nº, Centro, Caculé/BA, 

para funcionamento do CRAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), em 

atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social .  

  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:33 horas do dia 29/02/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/67AA-86D9-FF45-1EC4-6C20 ou utilize o código QR.

166
CACULÉ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 29 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XIX | N º 2465 CONTRATOS - RETIFICAÇÃO

REPUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 127/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: DIOCESE DE 

CAETITÉ, pessoa jurídica sem f ins lucrativos inscrita no CNPJ sob o nº 13.778.733/0001-01. OBJETO: 

Locação do imóvel urbano localizado à Praça Nossa Senhora Aparecida, S/nº, Centro, Caculé/BA, para 

funcionamento do CRAS (Centro de Referência Especializado de Assistência Social), em atendimento 

às demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR: Valor mensal de R$ 1.540,00 (mil 

quinhentos e quarenta reais), perfazendo o valor global de R$ 16.940,00 (dezesseis mil, novecentos e 

quarenta reais). ASSINATURA: 01 de fevereiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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